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São José dos Campos, 11 de junho de 2018. 

Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo, CEP. 70.165-900, Brasília-DF. 

Em cumprimento ao Oficio recebido em 11 de junho de 2018, encaminhado solicitando esclarecimentos acerca 
do usuário Fernando de Carvalho Lopes- CPF: 283.841.318-05, informamos a Vossa Senhoria o seguinte: 

Que, Fernando de Carvalho Lopes, não foi usuário ou cliente dos nossos sistemas de acesso internet, telefonia e 
demais serviços prestados por essa empresa. 

Era o que tínhamos a esclarecer quanto ao Ofício Judicial declinando Votos de E stima Consideração. 

Atenciosamente, 



AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO SENADO FEDERAL DO 
BRASIL- SENADOR MAGNO MALTA 
- Praça dos Três Poderes, Anexo li, Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo, Brasília/DF - CEP: 
70.165-900 

REF: OFÍCIO No 181/CPIMT 

EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA. , novo nome empresarial de RST 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n. 0 08.316.162/0001-45, com sede à Avenida 

Rio Grande do Sul, n° 976, Sala 01 , Bairro Centro, na cidade de Planalto/PR, 

CEP: 85.750-000, vem, respeitosamente, perante V. Exa., por seu procurador 

infra-assinado, em atenção ao OFÍCIO N° 181/CPIMT (Anexo 01 ), expor o 

que se segue abaixo aduzido: 

No dia 01 .06.2018 a "EAI TELECOMUNICAÇÕES L TDA." recebeu do Sr. 

Daniel Martins D'Aibuquerque, Chefe da Assessoria de Relações Institucionais da Agência Nacional 

de Telecomunicações- ANA TE L, o Ofício n° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL (Anexo 01 ). 

No supracitado ofício a Anatel encaminhou para a "EAI 

TELECOMUNICAÇÕES L TDA. " solicitação para que fosse feita a quebra de sigilo telefônico e 

telemático de Fernando de Carvalho Lopes, conforme pedido expresso enviado pelo Senado 

Federal, relacionado à CPI - Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as 

irregularidades e crimes relacionados aos maus tratos em crianças e adolescentes, criada pelo 

Requerimento n° 277/2017. 

Juntamente com o Ofício n° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL (Anexo 01 ), a 

ANATEL encaminhou o Ofício n° 181/CPIMT enviado pelo Senado Federal, onde consta o pedido, a 

justificativa, e a forma da quebra do sigilo telefônico e telemático de Fernando de Carvalho Lopes, 

inscrito no CPF sob o n° 283.841 .318-05. 

E mais, o Senado Federal concedeu o prazo de 10 (dez) dias para que sejam 

prestadas as informações requeridas, em relação à quebra do sigilo telefônico e telemático. 

Rua Santa Rita Durão, no 20. 19° Andar. Ba irro Funcionários. CEP 30.140-110. Belo Horizonte/MG. Telefax +55 (31) 2552Zo 
www.silvavitor.com.br 



Através do referido ofício foram solicitadas informações sigilosas entre o 

período de 15 de maio de 2013 e 15 de maio de 2018, no que pertine a pessoa de Fernando de 

Carvalho Lopes. 

Com efeito, no intuito de responder de forma precisa às informações 

requeridas, a "EAI TELECOMUNICAÇÕES L TOA." realizou diversas buscas em seu banco de dados, 

a partir de 15 de maio de 2013 até a presente data, tudo isso em relação a Fernando de Carvalho 

Lopes, destaca-se, indicado no Ofício n° 181/CPIMT, enviado pelo Senado Federal. 

Porém, após detalhada análise realizada e feito o confronto de dados, 

vale dizer que a "EAI TELECOMUNICAÇÕES L TOA." não encontrou qualquer vínculo firmado 

com a pessoa de Fernando de Carvalho Lopes, tampouco qualquer informação de ligações 

telefônicas recebidas ou originadas pelo indivíduo em questão. 

Por fim, a empresa "EAI TELECOMUNICAÇÕES L TOA." se coloca a 

disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. Na oportunidade, renova os protestos de 

estima e consideração. Cordialmente, 

De Belo Horizonte/MG para Brasília/DF, 05 de junho de 2018. 

Rua Santa Rita Durão, no 20.19° Andar . Bairro Funcionários. CEP 30.140-110 . Belo Horizonte/MG. Telefax +55 (31) 2552.0430 
www.silvavitor.com.br 



ANEXO 01 

OFÍCIO N° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 

OFÍCIO N° 181/CPIMT 

Rua Santa Rita Durão, no 20.19° Andar. Bairro Funcionários . CEP 30.140-110. Belo Horizonte/MG. Telefax +55 (31) 2552.0430 
www.silvavitor.com.br 



ANATEL 
Agêncid Ndciond! de Telecomunic dÇ õe> 

SAUS, Quadra 6, Bloco H, 11º Andar, Ala Sul - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 
Telefone: (61) 2312-2023 - http:/ {www.anatel.gov.br 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53500.019361/2018-92 
Importante: O Acesso Externo do SEI (www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno) possibilita o Peticionamento Eletrônico para abrir Processo Novo e 
Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página de Pesquisa Pública do SEI : www.anatel.gov.br/seiP.esguisa 

Ofício nº 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 

Ao Senhor 

GUSTAVO DE MELO FRANCO TORRES E GONÇALVES 
Procurador 
RST Serviços de Telecomunicações Ltda. 
Rua. Santa Rita Durão, 20, 192 andar- Funcionários 
CEP: 30140-111- Belo Horizonte/MG 

' . I 

Assunto : Transferência de. Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus Tratos) . · 

Referência Anatel: Processo nº 53500.019361./2018-92. 

Senhor Procurador, 

1. Por incumbência do Presidente desta Agência, encaminho cópia do Ofício nº 181/CPIMT, 
datado de 17 de maio de 2018, ê:la Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Requerimento nº 277 
de 2017 (CPI dos Maus Tr.atos no Senado FederaiL destinada a investigar as irregularidades e os crimes 
relacionados aos maus tratos em crianças e adolescentes no País. 

2. As informações requeridas no ofício acima mencionado devem ser e'nviadas diretamente 
à CP/ dos Maus Tratos, localizada no Senado Federal, Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre 
Costa, 'Sala 15, Subsolo; CEP 70165-900, Brasília-DF, na forma e nos prazos estabelecidos. 

'. 

Anexo: I -Ofício nº 181/CPIMT (SEI n2 2748361). 

Atenciosamente, 

Documento'assinado eletronicamente por Daniel Martins D Albuquerque, Chefe da Assessoria de 
Relações Institucionais, em 25/05/2018, às 18:12, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 23, inciso 11, da Portaria nº 9Ú/2017 da Anatel. 

~~~;g~ A auten.ticidade deste documento pode ser conferida em htt J:r//www.anat el.gov.br/autenticidade, 
infor.mando o código verificador 2763468 e o código CRC 608FE8E7. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53500.019361/2018-92 SEI nº 2763468 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

PROTOCOLO·ANATEL 
RECEBEMOS 

DATAi'~8-

· Coordenação-de Apoio às Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Oficio n° 181/CPIMT 

Brasilia, 17 de maio de 2018. 

A Sua Senhoria o Senlior 
Juarez Martinho Quadros do Nascimento 
Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL . 

Assunto: Transferênc:ia de Sigilo (Req. 219/CPIMT) 

Senhor Presidente,. 

No intuito de instruir ú_s trabalhos ·da Comissão · Parlamentar de 

Inquérito criada pelo. Requerimento n. 277 de 20L7 (CPI dos Maus Tratos no Senado 

Federal) e com base na aprovação do Requerimento de n° ,219 em anexo,. requisito a V­
Sa. a transferência do_ sigilo telefônico e telemático (incluindo e-mails) de Fernando 

de Carvalho 'Lopes, inscrito no CPF sob o n° 283 .84 1.31~-05 no período compreendido 

entre 1 5 de maiode 2013 e 15 de maio de 2018 . 

. Assim, nqs tém1os do art. 2° da Lei n° 1579/1952, requisito a V. Sa. A 

remessa, de preferência em meio magnético ou digital, no prazo de 1 o dias. das 

informações e dos documentos necessários aos trabalhos 'investigativos a cargo desta 

Comissão, a saber: 

1) Arquivo'pmgnético, conform~ layouts anexo. _ 

2) Cópia da ficha cadastral do os ario d (s) linha(s) telefônica(s) 

Praça dos Três Poderes; Anexo Il, xandre Costa, sala 1 5 - Subsolo - CEP 70.165-900-
Brasilia/DF 

Contato com Felipe Geraldes ou Marcelo Assaife- telefone (61) 3303-3490 - email: 
..... I , ,_ I ~ I I"'' • 



REQUERIMENTO 

CPIMT 
00219/2018 

Nos termos regimentais e· cons~derando o 

trabalho a ser dese~vólvido para investigar as irregularidades e os crimes 

relacionados aos maus tratos de crianças e adolescentes requeiro a quebra 

do sigilo telemático, fiscal e telefônico do Sr. FERNANDO CARVALHO LOPES, 

titul·ar do CPF 283 841 318~05. 

JUSTITICAÇÃO 

. A qu~bra do sigilo telemático, fiscal e telefônico 

de FERNANDO CARVALHO LOPES se faz necessário para os trabalhos de 

investigação desta CPI 

Sala das Comissões, de 2018 

Senador MAGNO MALTA 
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS MAUS TRATOS 

DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus Tratos, criada pelo RQS 277/2017, 

reunida em 16 de maio de 2018, aprovou os Requerimentos de nº 212/2018 a 220/2018 -

CPIMT, anexos a esta decisão. 

Sala de Reuniões, em 16 de maio de 2018. 

.. 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COORDENAÇÃO DE COMISj>OES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

LA YOUT PARA DECLARAÇÃO DE CONEXÕES IP - QUEBRA DE SIGILO - CPI do SENADQ FEDERAL ou CPMI 
V 2.0 de 17/07/2014 - SaferNet- Brasil 

I · ' 
ARQUIV O IDENTIFICA.TXT 

CAMPO NOME DO CAMPO TIPO 
POS.IÇÃÇl 

TAMANHO INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
FIXA 

1 TIPO REGISTRO TEXTO 1 1 . GRAVAR O VALOR FIXO " I·' 

2 CNPJ DA OPERADORA DECLARANTE NUM~RICO 2 14 CNPJ DO DECLARANTE DAS INFORMAÇÕES- SEM CARACTERES SEPARADORES . 
3 NOME DA OPERADORA DECLARANTE TEXTO 16 20 NOM E DO DECLARANTE DAS INFORMAÇÕES 

4 CPMI /CPI TEXTO 3!; 30 NO~ E DA CPI QUE ESTÁ SENDO ATENDIDA PELA REMES-SA 

5 DATA DA GERAÇÃO · DATA 66 8 FORMATO: DDMMAAAA 

6 ANAUSTA RESPONSÁVEL TEXTO 74 40 ESPECIFICAR ANALISTA QUE POSSA TIRAR EVENTUAIS DÚVIDAS T~CN ICAS 

7 TELEFONE CONTATO NUM~RICO 114 1& PARA DÚVIDAS T~CNiCAS 

8 E·MAIL CONTATO TEXTO 130 40 PARA DÚVI DAS TÉCNICAS 

A RQUIVO ASSINANTES.TXT 

CAMPO NOME DO CAMPO TIPO' 
POSIÇÃO 

TAM ANHO INSTRUÇÕES DE PREEN~HIMENTO 
FIXA 

1 TI PO REGISTRO· • TEXTO 1 1 GRAVAR O VALOR FIXO "A" 
. . 

2 CN DO TELEFONE DO ASSINANTE NUM~RICO 2 3 CÓDIGO DE ÁREA 

3 TELEFONE ASSINANTE NUMÉRICO s 16 (PREFIXO .+ MCDU SEM DfGITO SEPARADOR) 

4 CPF/CNPJ ASSINANTE NUM~RICO 21 14 SEM CARACTERES SEPARADORES . 
5 -NOME ASSINANTE TEXTO 35 . 50 NOME DO TITULAR DA UNHA TELEFÓN ICA 

6 LOGRADOURO TEXTO 85 50 LOG~ADOURO DO ASSINANTE (RUA,AVENIDA,NUMERO,EDF,APT ,5ALA.BAIRRO) 

7 CEP NUM~RICO 135 8 CEP DO ENDEREÇO DO ASSINANTE SEM SEPARADOR 

8 MUNICfPIO TEXTO 143 30 NOME DO M UNicfPIO 

9 SIGLA UF TEXTO 173 2 SIGLA DE UF COM DUAS LETRAS 

10 DATA DA ATIVAÇÃO DA LINHA DATA 175 8 FORMATO DDMMAAAA GMT +O 

11 DATA DA DESATIVAÇÃO DA LINHA DATA 183 8 FO RMATO : DDMMAAAA (INFORMAR 00000000 SE AINDA ESTIVER ATIVA) GMT +O 
-

12 DATA DE ATIVAçÃO DO LINX DATA 191 8 FORMATO: DDMMAAAA GMT+O 

13 DATA DA DESATIVAÇÃO DO LINX ' DATA 199 8 FORMATO· DDMMAAAA (INFORMAR 00000000 SE AINDA ESTIVER ATIVO) GMT +O 

14 MAC ADDRESS CADASTRADO (1) TEXTO 207 32 SEM CARACTERES SEPARADORES I 

1S MAC ADDRESS CADASTRADO (2) TEXTO 239 32 SEM CARACTERES SEPARADORES 

16 COMEN,T AR lOS ADICIONAIS TEXTO 271 150 QUALQUER COMENTA.RIO PERTINENTE SOBRE A ASSINATURA 

17 FIM DE REGISTRO TEXTO 421 1 GRAVAR o VA~OR FIXO . F. 

ARQUIVO CONEXOES.TXT 

CAMPO NOME DO CAMPO TIPO 
POSIÇÃÇJ 

TAMANHO INSTRUÇÕ ES DE PREENtHIMENTO 
FIXA 

1 TIPO REGISTRO TEXTO 1 '1 GRAVAR Q VALOR FIXO " C " 

2 REFER~NOA DA CONEXÃO · NUMÉRICO 2 6 REFER~NCIA DA CONEXÃO FORNECIDA PELA CPI/CPMI 

3 CPF/CNPJ ASSINANTE NUM~RICO 8 1-4. CPF/CNPJ DO ASSINANTE 

4 ENDEREÇO IP TEXTO 22 39 
USAR NÓTAÇÃO PONTO-DECIMAL PARA IPV4 E HEXADECIMAL COM SEPARAI?OR " ·" 

PARA IPV6 

s DATA IN iCIO DA CONEXÃO DATA 61 8 FORMATO: DDMMAAAA GMT+O 

6 -HORA INiOO DA CON EXÃO HORA 69 6 F08MATO: i;j HMMSS (l4h) GMT +O 

7 DATA FIM DA CONEXÃO DAT.A 75 8 FORMATO : DDMMAAAA GMT+O 

8 HORA FIM DA CONEXÃO HORA 83 6 FO~MATO : HHMMSS (24h) GMT+O 

9 · VOLUME TRAFEGADO (ENTRADA) NUM~R ICO 89 10 TOTAL EM KBYTES 

10 VOLUME TRAFEGADO (SAfOA) NUM~R ICO 99 10 TOTAL EM XBYTES 

11 TEcNOLÇ>GIA UTILIZADA TEXTO 109 10 POSSfVEIS VALORES SÃO: DISCADA/XDSL/CELULAR/CASO/SATELITE 

12 MACADDRESS TEXTO 119 32 QUAN DO TECNOLOGIA FOR CABO 

13 USUARIO/EMAIL TEXTO 151 50 U5UARIO/EMAIL UTILIZADO NO\OGIN DESTA CONEXÃO 

14 ESTAÇÃO RÁDIO BASE TEXTO 201 50 LOCALIZACAO DA ERB (INFORMAÇÃO QUE A IDENTIFIQUE GEOGAAFICAMENTE) 

15 NUMERQ SERIAL DO DISPOSITIVO NUM~RICO 251 30 QUANDO TECNOLOGIA FOR CELULAR 

16 DESCRICAO DO SERVICO TEXTO 281 so NOME COMERCIAL DO SERVICO (EX. \IELOX 30Q) 

l7 COMENTARIOS ADIC,IONAIS TEXTO 331 150 . QUALQUER COMENTARIO PERTINENTE SOBRE A CONEXAO 

18 FIM DE REGISTRO TEXTO 481 1 GRAVAR O VALOR FIXO • F • 

• I 



.. 
INSTRUÇÕES GERAIS 

i · O arquivo IDENTIFICA·XlOOOOC.TXT deve conter apenas um regist ro. seguindo as especificações acima. 

2- A estrutura do arquivo ASSINANTE'S-lOOOCXX TXT deve conter os registros dos as.s1nantes·alvos da quebra de siglto, detectados a partir do conjunto IP/DATA/HORA fornecidos, 

3- O arquivo CONEXOE$--xxxxxx.TXT deve conter um reglstro para cada regist ro submetido â operadora. Caso algum endereço IP submetido não pertença a operadora, preencher todos os 

campos do re&lstro conforme orientação do Item 6 e comentar no carripo COMENTARIOS ADICIONAIS. 

4- Os arqulvos devem ser gerados somente em formato ASCII {texto puro). com reclStros çie tama[lho fixo sem ca racteres de controle ou campos nulos. Nio serão -aceitos arquivos .xis ou 
outros fora do pad.rão especificado. ' 
5- No preenchtrnento dos campos texto alinhar o conteúdo à esquerda preenchendo o final com espaços em branco. Para campos numéricos, alinhar o conteúdo à direita completando o 

ca mpo com zeros à esquerda. Forma~o de data ou hofõll, adotar o exemplo existente em cada campo. Seguír atentamente as deJT1a ls.observações de preenchimento para cada campo do 

lelaute. 

6- Campos vazios devem ser preenchidos com brancos ou zeros conforme deflniçio de tipo e .tamanho. Ou seja, o reglstro não qode conter campos "''"nulos• ... 

7 - Não criar pastas de trabalho na m fçtia, nem dtvisões de arquivos por CPF .. CNP J1 número de telefones ou outros. A mk:lla deve conter some~te os arquivos mdados. 

8- O arqUIVO I DENnFI~-xxxxxx.TXT deve contar apenas um registra . O arqu1vo ASSINANTES-xx:xxxxtxt pode contar vá nos assinantes . O Arquivo CONEXOES-~.TXT pode conter 

movímentos de vádos assmantes (xxxxxx é o nüme:ro da remessa declarado no arqUIVO de tdenUficação). 

9- Tecnolocio XD5llnclul ADSL. VDSL. ADSll ou VDSL2 Tecnologia CELUlAR Inclui GSM1 1DEN: D·AMPS. 15·95/cdmaOne. PDC, CSD, PH5, GPR5, HSCSD, WiDEN. CDMA2000 lxRTI/15·2000, 

EDGE (EGPRS). W-CDMA, UMTS (3GSM), FOMA. TD-CDMNUMTS·TDD.lxEV·D0/15·856, TD·SCDMA, GAN (UMA), HSPA, HSDPA, H5UPA. \iSPA+, H50PA. UMB. UMTS Revlsion 8 (LTE) ou 

WiMAX. 

10 ·Qualquer duvtdo sobre este anexo consultar Coordenoçào de Comissões coce @!senado gov br • Oxx61·3303·3490 

\ 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES , 
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES ESPECIAIS, TEMPORÁRIAS E PARlAMENTARES DE INQU~RITO 

LAYOUT PARA DECLARAÇÃO DE LIGAÇÕES TELEFÓNICAS- .QUEBRA !;)E SIGILO - CPI do SENADO FEDERAL ou CPMI 
V 9 01 de 1110412014 

ARQUIVO DE IDENTIFICAÇÃO -IOENTIFICA.TXT [1] -
CAMPO NOME DO CAMPO TIPQ • 

POSIÇÃO 
TAMANHO INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

FIXA 

1 TIPO REGISTRO Texto 1 1 . GRAVAR O VALOR FIXO "I" 

2 CNPJ DA OPERADORA DECLARANTE Numénco 2 H CNPJ DA DECLARANTE DAS INFORMAÇC ES • SEM CARACTERES SEPARADORES 

3 OPERADORA Texto 16 20 NOME DA OPERADORA RESPONSAVEL PELA REMESSA 

4 CPMIICPI Texto 36 30 NOME DA CPI QUE ESTA SENDO ATENDIDA PELA REMESSA 

5 DATA DA GERAÇÃO Data ·66 8 . FORMATO: ODMMAAAA 

6 ANALISTA RESPONSÁVEL Texto H 40 ·ESPECIFICA RESPONSÁVEL QUE POSSA TIRAR EVENTUAIS DÚVIDAS TECNICAS 

7 TELEFONE CONTATO DO RESPONSÁVEL Texto 114. 16 Telefone do ResPOnsável pela remessa para dúvtdas tec.necas (OOD+NRO 

8 E-MAJL CONTATO DO RESPONSÁVEL Texto 130 40 E-mail do Responsável pefa remessa para dLiVidas tecruus. 

ARQUIVOS DE LIGAÇ0ES - CHAMt\DAS.TXT {N] 

CAMPO NOME DO CAMPO TIPO 
POSIÇÃO 

TAMI\NHO INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
FIXA 

1 TIPO REGISTRO Texto 1 1 GRAVAR O VALOR FIXO "M' 

2 CPF/CNPJ ASSINANTE QUE ORIGINOU A ,CHAMADA Numénco 2 14 CPF/CNPJ DO ASSINANTE. SEM CARACTERES SEPARADORES 

3 NOME ASSINANTE QUE ORIGINOU A CHAMADA Texto 16 50 NOME DO TITULAR DA LINHA TELEFÓNICA,QUE ORIGINOU A CHAMADA 

4 CÓDIGO DOPAS DO NRO QUE ORIGINOU CHAMADA Num6nco 66 3 CÓDIGO DO' PAIS DO NRO QUE ORIGINOU A CHAMADA EJc· BroSII 055 

5 N DO NUMERO QUE ORIGINOU A CHAMADA Numénco 59 3 CÓDIGO DE ÁREA DO NRO QUE ORIGINOU A CHAMADA (EX Brasilia. 061) 

6 NUMERO QUE ORIGINOU A CHAMADA Numénco 72 18 NRO QUE INICIOU A CHAMADA • (prefixo + MCDU sem dig,to separoc!or ' 
7 MUNICIPIO/PAIS DE ORIGEM DA CHAMADA Texio 88 40 LOCAL ONDE O NRO CHAMADO SE LOCALIZAVA NO MOMENTO .DA CHAMADA 

8 SIGLA UF DO MUNICIPIO DE ORIGEM DA CHAMADA Texto 128 2 UF ONDE A CHAMADA SE ORIGINOU 

9 DATA DE ATIV/\ÇÁO DA LINHA' Data 130 8 FORMATO DDMMAAAA 

10 DATA DE DESATIVAÇAO DA LINHA Data 138 8 FORMATO· DDMMAAAA 
11 CPF/CNPJ ASSINANTE QUE RECEBEU A CHAMADA Numénco 146 14 CPF/CNPJ DO ASSINANTE CHAMADO ·SEM CARACTERES SEPARAOORES 

12 NOME ASSINANTE QUE RECEBEU A CHAMADA Texto 160 50 NOME DO TITULAR DA LINHA TELEFÓNICA QUE RECEBEU A CHAMADA 
13 COOIGO DO PAIS DO NRO OUE RECEBEU CHAMADA Numérico 210 3 CÓDIGO DO PAIS DO NRO QUE RECEBEU A CHAMADA ~ BDS1I 055 
14 CN DO NUMERO DE QUE RECEBEU A CHAMADA Num,rico 213 3 CÓDIGO DE ÁREA DO NRO QUE RECEBEU A CHAMADA (EX Brasnia 061 
15 NUMERO QUE RECEBEU A CHAMADA Numérico 216 16 NRO CHAMADO · (prefixo + MCDU sem dlg1!0 separ.1dor) 
16 MUNICIPIO/PAIS DE RECEBIMENTO DA CHAMADA Texto 232 40 LOCAL ONDE O NRO CHAMADO SE LOCALIZAVA NO MOMENTO DA CHAMAO/\ 
17 SIGLA UF DO MUNICIPIO DE RECEBIMENTO DA CHAMADA Texto 272 2 UF ONDE O NRO CHAMADO SE LOCALIZAVA NO MOMENTO DA CHAMADA 

18 DATA DE ATIVA ÁO DA LINHA Data 274 6 FORMATO· OOMMAÀAA 

19 DATA DE DESATIVAÇÃO DA LINHA Data 282 8 FORMATO· DDMMAI\AI\ 

20 INDICADOR TIPO CHAMADA Texto 290 1 "N" ~SE NACIONAL · "I" = SE INTERNACIONAL OBRIGATÓRIO 

21 INDICADOR CHAt,IADA COMPLETADA Texto 291 1 
GRAVAR O VALOR FIXO· "S" SOMENTE ENVIAR CHAMADAS COMPLETADAS ( 
OBRIGATÓRIO) 

22 DATA DE IN ICIO DA CHAMADA Data 292 8 FORMATO· DDMMAI\AI\ 

23 HORA DE INiciO DA CHAMADA Ho111 300 6 FORMATO HHMMSS (24h 
24' DATA DE T~RMlt~O DA CHAMADA Data 306 8 FORMATO DDMMAAIIA 
25 HORA DE TERMINO DA CHAMADA Hora 314 6 FORMATO: HHMMSS (24h 

26 DURA ÁO DA CHAMADA Texto 320 6 FORMATO HHMMSS 24h 

DEMAIS INSTRUÇÕES: 

I - Os arqu tvos devem ser gerados .somente em formato texto ASCII (TX.T}. com re,gjstros de tamanho fixo sem caracteres de con trole ou campos nulos N~o ser.jo acettos arquivos xis 

2- No preen'chtmento dos campos texto a lmhar o conteúdo à esquerda preenchendo o (tn.al com espaços em branco Para C~mpos numéricos , alinhar o conteüdo à dtretta comptetando o ~mpo com 
zeros ã esquerdà Forffiatq de data ou hora adolar o exemplo oxtstonte em cada campo Seguir atentamente as demats observações de preenchimento para cada campo do tayOutc. · 

3- Campos vaz10s devem ser preendlidos com bfancof ou zeros conforme definiÇão de Upo-e tamanho, preservanqo a largura constantê e sua pos•çio ftxa no reg1tlltl Ou Seja.'o regt.stro nio pode 
conter campos •nulo.s" · 

4 - N~o cnar pastas de trabalho na mtdta, nem diVISÕes de arquivQS por cpf, cnpJ ou nro de telefones. A mid•a deve conter somente os arquivos IOdJcados 

5- Cad.J mid1a deve conter apenas 2 arqurvos, sendo 1arqUJVO de Identificação e 1 arquwo de chamadas 

6 - O arqu1vo IOENTIFICA.TXT deve cont.ar apenas um rag1stro. O Arquivo .CHAMADAS TXT pode conter movimentos de ván~.s asSinantes 

7 • Nio informar ligações para DOG ( 0800 ), 0300, numero.s de servisos.Aas operadoras ex 100, 144, 114 e etc N~o Informar .nu meros de telefones i'teuaoa QU atnbutdos quando o usuário esbver 
fora de sua área de ongem lnfonnar sempre o nro real do asslnente 

8 ·Coso de uma das linhas pertencer a outra operador.~. preencller os dados de cadastro (CNPJ/CPF, NOME. DATA DE ATIVAÇÃO e DATA DE DESATIVAÇÃO) conlonnelnst/llção de nro 3 par.1 os 
dados nãOd!spomve1s 

9- DECLARAR SOMENTE AS CHAMADAS COMPLIETADAS 

10 - Qualquer duv1da sobre este anexo consultoar Coordenaçio de Com•ssões cqc.e !JGsenâdo gov.br- Oxx6.1-3303..3-490 

111 11/04/2014 



São Lourenço do Oeste/SC, 15 de junho de 2018. 

EMPIRE SERVIÇOS DE INTERNET EIRELI - EPP 

CNPJ n.0 02.512.731/0001-41 

Rua Duque de Caxias, n° 365, Centro 

São Lourenço do Oeste/SC CEP 89990-000 

Ao PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Senador MAGNO MALTA 

Referente à CPIMT 00219/2018 

Assunto: Transferência de sigilo telefônico e telemático (CPI dos Maus Tratos) 

Resposta ao Ofício 446/2018/SEI/ARI/ANATEL oriundo do Ofício n° 181/CPIMT 

Vossa Excelência, 

Em resposta ao Ofício em epígrafe, no qual se requer a transferência do sigilo 

telefônico e telemático, informamos que FERNANDO DE CARVALHO LOPES, CPF n° 

283.841.318-05 não integra o cadastro de clientes da empresa Oficiada, sendo pessoa 

totalmente desconhecida a esta. 

Por este motivo, encontramo-nos impedidos de atender à solicitação. 

Certos de sua compreensão, aproveitamos a oportunidade para manifestar 

nossos votos da mais elevada estima e distinta consideração. 
_ ___....-·-···---· -·-··--·-----

lvandro Tochetto 



Exmo Sr. 

Senador Magno Malta 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo 
Requerimento 277 

Vinhedo, 07 de junho de 2018 

Ref.: Transferência de sigilo (CPI-dos Maus Tratos) 

A G30 TELECOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, empresa 

prestadora de serviços de telecomunicações, em atenção ao ofício n° 181/CPIMT, 

vem informar que não consta e nem nunca constou em sua base de assinantes O 

Sr. Fernando de Carvalho Lopes. 

Esperando ter atendido a contento a solicitação de Vossa Excelência , 

Atenciosamente , 

~- ~ ~ ~ -~- 'f .JlA.nC\i~~ 
~ItcoM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 



Mintz Advogados 
Associados 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, DIALDATA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, sociedade 

com sede na Av. lpanema, nº 165 - 18º andar Barueri - SP, CEP 06472-002, nomeia e 

constitui seus procuradores CRISTIAN MINTZ e KARINA FERREIRA DA SILVA, advogados, 

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção são Paulo, sob nºs 136.652 e 205.300, 

ambos com escritório na Capital do Estado de São Paulo, na Av. Angélica, 2503 - Cj. 24, 

conferindo-lhes todos os poderes da cláusula "ad judicia et extra", podendo representar os 

Outorgantes perante quaisquer Juízos, Instâncias, Tribunais , Agências ou Órgãos da 

Administração Pública, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-la nas contrárias bem como dos processos administrativos, seguindo uma e outras, 

até final decisão, usando os recursos legais, acompanhando-as, conferindo-lhes ainda, 

poderes específicos para confessar, transigir, desistir, firmar compromissos, acordos e 

declarações, receber e dar quitação, podendo ainda substabelecer poderes, dando por tudo 

bom, firme e valioso, tomando enfim, todas as providências que se fizerem necessárias para 

o cabal cumprimento do mandato outorgado, especialmente para representá-la perante ao 

Senado Federal. 

de junho de 2018. 

José Marques -8 
CPF:004 440 978 

Av. Angélica, 2503, conj . 24- Higienópolis- São Paulo, Capital- CEP 01227-200 
Tei!Fax: (0**11) 3218-0210- E-Mail: mintz@mintz.com.br 
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Mintz Advogados 

Associados 

São Paulo, 06 de junho de 2018. 

AO SENADO FEDERAL - CPI DOS MAUS TRATOS 

End: Praça dos Três Poderes, Anexo 11 , Ala Alexandre Costa, sala 15, subsolo, CEP: 

70165-900- Brasília/DF. 

Ref. : Resposta ao Ofício n° 446/2018/SEI/ARI/-ANATEL 

Processo: 53500.019361/2018-92 

SEI 2748361 

Na qualidade de advogado da empresa DIALDATA 

Telecomunicações Ltda., em resposta ao ofício circular encaminhado por Vossa 

Senhoria, a fim de obter informações do investigado FERNANDO CARVALHO 

LOPES- CPF: 283.841.318-05, temos a informar que o citado no referido ofício não 

é cliente da empresa DIADATA Telecomunicações Ltda. 

Nesta senda, não será possível a disponibilização dos dados 

cadastrais requeridos. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, atenciosamente 

subscrevemos. 

~~~J~ 
)fj . CRISTIAN MINTZ 

\ OAB/SP 136.652 

Av. Angélica, 2503, conj. 24- Higienópolis- São Paulo, Capi tal- CEP 01227-200-, Tel/Fax: 3218-0210, 



São Paulo, 05 de Junho de 2018. 

À 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
MAUS TRATOS - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo II 
Ala Alexandre Costa - Sala 15 
Subsolo - CEP 70165-900 
Brasília-DF 

Ref. :Processo n° 53500.019361/2018/- 92 
Ofício n° 181/CPIMT(SEI n°2748361) 

Em resposta ao ofício epigrafado, informamos que 
não consta em nossa base de dados como usuário / cliente a pessoa 
de nome Fernando Carvalho Lopes, inseri to no CPF n o 
283.841.318-05, razão pela qual não foi possível o envio das 
informações e documentos solicitados. 

Ao ensejo, apresentamos protesto de elev ada 
estima e consideração, permanecendo sempre à disposição para 
outros esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

~~~~· 
Ultl)net (~elecomunicÁÇôes Ltda 

Í09.425.735 / 

~,...; 

. J, , .. , 'i i 000 .\. '"'" ) .L 

\_ 



,.. t' 

Telecom 

SENADO FEDERAL 

Secretaria de Comissões- Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, Temporárias e 

Parlamentares de Inquérito 

Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, Sala 15- Subsolo 

BRASÍLIA/DF - CEP: 70 .165-900 

REF: Processo 53500.019361/2018-92 

Ofício nº 446/2018/SEI/ARI- ANATEL 

Ofício nº 181 /CPIMT 

Prezados Senhores , 

A WKVE ASSESSORIA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ 00.989.304/0001-23, com sede à Rua João Pinheiro, nº 599, Loja 01 - Centro -

CEP 35.020-270, na cidade de Governador Valadares/MG, recebeu no dia 01 de Junho de 2018, 

sexta-feira, Ofício nº 446/2018 da ANATEL. 

O documento supracitado solicita a transferência do sigilo telefônico e telemático (incluindo e-mails) 

de Fernando de Carvalho Lopes, inscrito sob o CPF nº 283.841.318-05, no período 

compreendido entre 15 de maior de 2013 e 15 de maio de 2018. 

Tendo em vista que o já mencionado Ofício não estipulou prazo para resposta, a WKVE 

TELECOM, visando atender com a maior agilidade possível a ordem expedida, vem apresentar 

sua resposta. 

Neste contexto, passamos às respostas: 

~~~j~~~~ .. ~,~~~~~~A~;~~~~E:o;,r~~ f Hu~~A···"~:,r~,~~;.:~;~'" · I ~~:;~ ... ~;)~~~~~~: ~~-~ •\v. 11•o ~~:~~~~~·E·tl&~s ,:l~~ l.ra J05, I ;\~~~J,;,,~~~G~~~~'.';. ~~~ I q,,J}~~ ,~~u~st:,.~,A '1 /. 
:.:~n:ro. CU1

· J~ 020·270 i w· :?GJ, Bayw lntwçu, UEw·o! avru Lorr o;;u 0 C::~9 ~ gwno Bura Hnr . n(, ~)v ~:ala 38, ri·lonte U-1stt::o ~H Vila Passos, 
33 2102.3332 1 G[P 35.1 G2 106 CtP 30 570-720 : EP 68.515-üOO 1 94 3311.0000 Gentio· CEP. -15 .510-CCO CCF 65 030·3]) 

www.wkve.com.hr 1 OBOO 7171706 



., 
' 

Te lecom 

A pessoa mencionadano citado ofício , qual seja, Fernando de Carvalho Lopes, não possue 

qualquer ligação com a "WKVE Telecom ". 

Neste contexto, a "WKVE Telecom" destaca que tal pessoa não é e nunca foi cliente da empresa, 

tampouco é fornecedor , não constando em nossos arquivos qualquer registro de relação com 

o indivíduo acima mencionado. 

Desta forma, não temos como efetivar o bloqueio solicitado. 

GOVERNADO H VALAOAflES- MG 
lt.~~ • .;oí?o i>n;le~rG, n'1 b9 U: Lop Ul. 

~~n:ro · CLP· J!J 02J·270 
33 2102.3332 

Colocamo-nos ao inteiro dispor de V.Sa. para o que for necessário. 

Cordialmente, 

VERA LUCIA Assinado de forma 

ESTEVES 
digital por VERA 
LUCIA ESTEVES 

LAG0:27288 LAG0:27288293653 
Dados: 2018.06.04 

293653 16:58:12-03'00' 

EUSTAQUIO Assinadodeforma 

SOUZA ~ci~~~or EUSTAQUIO 

MARTINS:1561 MARTIN$:15614069615 
Dad os: 2018.06.04 

4069615 16:56:38 -03'00' 

WKVE ASS. SERVIÇOS DE INF. E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

Vera Lúcia Esteves Lago Eustáquio Souza Martins 

Representantes Legais 

iFATIIlGA- MG: BELO HORIZONTE- Mli: I ~AHAUAPEBI\S - PA I PORTO SEG URO - HA: I SAO lUIS - I~A 
Hu" l'•dr.1; .I ruG io5ac·,i R.1.1 Lu.L co,me r " 1 8~. P,v lto 9.r.;nd~;. n · • 60. OuKira .J05 , ;\'len::l~ _dos r:Jav:;gc.nl6L H o:: Cu:-...re l!w. 11 - f .'. 
n· 26~, Uairw iQuaçu, H2.11ro 1 alia! Lolt· 0,;0 e Li9 ~ Bano fkucl fi lO. n' ~ ;:, " &ala J9, tJont:! Castco ~ B \~ild P.1 ;so ~'. 

CEP 35 ' G2·10il CEP 3C 570-720 CEP 68.5 15-0llü j94 33'11 .0000 Cent10- CEP 45 .B !O·CCO CEF ú'j 03[; 3Jj 

www.wkve.com.br 1 0800 7171706 



FONAR 
Recife, 05 de junho de 2018 

À 
Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI dos MAUS TRATOS 
Senado Federal - Anexo 11 - Ala Alexandre Costa - Sala 15 - Subsolo 
Praça dos Três Poderes- CEP 70165-900 - Brasília/DF 

Atenção do Senador Magno Malta - Presidente 

Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos MAUS 
TRATOS) 

Referência: Processo n° 53500.019361/2018-92 

Prezados Senhores, 

A Fonar Telecomunicação Brasileira Ltda., com sede na Av. Montevidéu, 172, 
sala 503- Boa Vista- Recife- PE- CEP 50.050-250, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 07.401.988/0001-40, atendendo ao Ofício n°446/2018/SEI/ARI-ANATEL que 
encaminha o Ofício no 181/2018/CPIMT da Comissão Parlamentar de Inquérito 
- CPI dos MAUS TRATOS- 2017, criada por intermédio do Requerimento n° 
277/2017- Senado Federal, declara que: 

Não existe em nossos cadastros quaisquer registros referentes a 
FERNANDO DE CARVALHO LOPES, inscrito no CPF sob o n° 283.841.318-05, 
no período compreendido entre 15 de maio de 2013 e 15 de maio de 2018. 

Certos de termos atendido ao Ofício n° 181/CPIMT desta CPI indicamos o Sr. 
Antonio Carlos Meira, Diretor Executivo da Fonar, com telefone (81)99205-3463 
e e-mail: meira@fonar.com.br para dirimir qualquer dúvida que paire sobre o 
exposto ou para complementar qualquer outra informação que se fizer 
necessária. 

Atenciosamente, 

J eilson Azev!~ 
meio Administrador da Fonar Telecomunicação Brasileira Ltda. 

A Moiltev:J, u 17 2 . ~0.1 
Roa V ct~ ~C' c (l -

LEP 500)0 ~50 

t1 i\ fonar.com.br 



REMOTA I te!ecorn 
. ; 

Nova Prata, OS de Junho de 2018. 

Ao Exmo. Senador Magno Malta 
Resposta Ref. Aos Ofícios no 181/CPIMT e ainda Ofício no 446/2018/SEI/ARI­
ANATEL (SEI no 2748361) 

Caro Senhor, saudações cordiais. 

Em resposta aos Aos Ofícios no 181/CPIMT e ainda Ofício no 446/2018/SEI/ARI­
ANATEL (SEI n° 2748361), Remota Comunicações EIRELI EPP, com sede à Av. 
Júlio de Castilhos 443-Bairro Sagrada Família, na Cidade de Nova Prata, Estado 
do Rio Grande do Sul, inscrita sob o CNPJ/MF n° 03.453.979/0001-41 vem 
através de seu representante legal, Sr. Alisson Minozzo inscrito sob o número de 
CPF 756.826.300-25, informar o que segue: 
Em face ao exposto dos documentos supra, declaramos que não possuímos 

nenhum dado cadastral, ligação originada ou recebida, mensagem de texto ou de 

voz, ou ainda, qualquer outro tipo de registro dos cidadãos destacados nos 

mesmos, em tais documentos . 

Informamos adicionalmente, também que a empresa Remota Comunicações 

EIRELI EPP está em fase de iniciação dos trabalhos como Operadora na 

modalidade Sistema Telefonia Fixa Comutada, não possuindo nenhum cliente 

cadastrado até a presente data bem como nenhuma receita oriunda de serviços 

de telecomunicações. 

Assim sendo, mantendo nossa total transparência e colocando-nos inteiramente a 

disposição para eventuais dúvidas, subscrevemo-nos. 

Av. JÚLIO DE CASTILHOS, 443 - NOVA PRATA- RS I FONE: (54) 3242 8500 I jomar@rernota.com.br 



Curitiba, 05 de Junho de 2 O 18 

PARA 
CPI DOS MAUS TRATOS 

Assunto: Transferência de Sigilo - Referência: PROCESSO 53500.01936112018-92 

OFÍCIO SENADO FEDERAL N°181/CPIMT 

Prezados Senhores, 

Em resposta ao Ofício N°. 181/CPIMT de 17/05/2018 e cumprindo com a 

solicitação da Anatel conforme Ofício n° 448/2018/SEI/ARI-ANATEL, informamos que, 

após cuidadoso levantamento em nossos registros, não encontramos nenhum cadastro em 

nome de: 

FERNANDO DE CARVALHO LOPES - CPF No 283.841.318-05 

O mesmos nunca fiz parte de nosso quadro de clientes . 

Sem mais e a disposição, despedimo-nos mui, 

Riso\ete Kam\nsk\ 
CPF 830.675.669-04 

RG: 5.200.361.0 



locaweb 
Paixão por desenvolver 

São Paulo , 08 de Junho de 2018. 

À 
ANATEL- AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SAUS, Quadra 6, Bloco H, 11° andar, Ala Sul , Bairro Asa Sul. 
Brasília - DF 
CEP 70070-940 

limo . Sr. Chefe da Assessoria de Relações Institucionais 
Daniel Martins D'Aibuquerque 

C/C 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS MAUS TRATOS 
Praça dos Três Poderes , Anexo 11 , Ala Senador Alexandre Costa , Sala 15, Subsolo. 
Brasília - DF 
CEP 70160-900 

Exmo. Sr. Deputado Presidente 
Magno Malta 

Exmos. Srs., 

Ref: Ofício n° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 
Assunto: Transferência de Sigilo (CPI dos Maus Tratos) 
Referência : Processo n° 53500.019361 /2018-92; 
Ofício n° 181/CPIMT. 

Em resposta aos ofícios supra , vimos informar que o Nome e seu respectivo CPF 
relacionado , não consta no rol de nossos assinantes . 

Sendo o que nos cumpria para o momento, apresentando os protestos de elevada estima 
e distinta consideração , subscrevemo-nos. 

Atenciosamente , 

LOCAWEB T LECOMUNICAÇÕES L TDA. 



Alg~!!m 
DRG-0029/20 18 
Uberlândia (MG), 5 de junho de 2018 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 
Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, temporárias e Parlamentares de Inquérito 

A/C limo Senador Magno Malta 

Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, Sala 15 - Subsolo 
CEP 70.165-900 I Brasília-DF 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 181 /CPIMT 
Refrência: Transferência de Sigilo (Req. 219/CPIMT 

ALGAR TELECOM S .A, Concessionária de Serviços Públicos de 
Telecomunicações, com sede na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais, na Rua José Alves Garcia, n. 0 415, inscrita no CNPJ sob n. 0 

71.208.516/0001 -74, neste ato por seu representante que abaixo assina, vem 
respeitosamente à presença da Presidência desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPIMT), informar para os devisos fins, que não existe junto a esta 
operadora de telefonia, nenhum cadastro em nome de: 

-Fernando de Carvalho Lopes- CPF 283.841.318-05 

Sendo só o que nos cumpria informar para o momento, colocamo-nos a 
Vossa disposição. 

Atenciosamente, 



Fortaleza/CE, 08 de Junho de 2018 

À 
Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de 
Inquérito 
Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, Sala 15 - Subsolo 
Brasília/DF 

Assunto: Ofício no. 181/CPIMT -Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI 
dos Maus Tratos) 

Prezado(a)s, 

A Orion Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 
04.643.269/0001-47, estabelecido com sua sede à Avenida Santos Dumont, 2626, Sala 
907, Aldeota, Fortaleza/CE, detentora das outorgas concedidas pela Anatel - STFC 
(Serviço de Telefonia Fixa Comutada) através do ato no. 128 de 21 de Janeiro de 2015 
e SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) através do ato no. 51.981 de 08 de 
Agosto de 2005 , em resposta ao ofício supracitado, vem por meio desta lhes informar 
que não consta nos nossos registros como cliente o Sr. Fernando de Carvalho Lopes, 
cpf no. 283 .841.318-05 , no período de 15 de maio de 2013 até a presente data não tendo 
assim como lhes prestar informações inerentes a transferência de sigilo telefônico e 
telemático (incluindo e-mails). 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos e apresentando, ainda, os 
nossos protestos de estima e consideração. 

Sem mais para o momento. 

e;., Luís H rique . de Carvalho . 
"• "'1.-:. Sócio-Administrador 
0

\1~ Orion Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda 

+ : ~ ~ ., "\J 

'"'' ~ 't ...___ 

Fred Jorge Almeida Leite 
Sócio-Administrador 
Orion Telecomunicações Comércio e Serviços Ltda 

~eixe~~~~~~ lfh(Jl 
Matrícula n• 232868 

Secretário de Comissão 
Coordenação das Comissões Especiais, 

Temporárias e P B "~mAnt~rAs de Inquérito 

1°0FÍCIO 

1o OFICIO DE WJTAS E PROTESTOS FORTALEZA 
Av. Sar1tos DuªhJr1t, 2677. fone 3462-· 6~~00 
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one 
telecom 

A Sua Senhoria o Senhor 

Senador MAGNO MAL TA 

Senado Federal -Praça dos Três Poderes 

Anexo 11 , Ala Alexandre Costa- Sala 15, Subsolo 

70165-900 Brasília/DF 

Em Resposta: 

OFÍCIO No. 181/CPIMT 

Assunto: Transferência de Sigilo (Req. 219/CPIMT) 

Novo Hamburgo, 06 de junho de 2018. 

Referimo-nos ao vosso ofício acima mencionado para reportar informações acerca do requerimento sobre 

sigilo telefônico da pessoa apontada pela correspondência e que após procedermos com as devidas 

pesquisas, não identificamos em nossa base de usuários, regis}ros sobre as pesquisas requeridas. 
' / 

/ 

Sem mais para o momento, renovamos o n ~ssos prote16s de elevada estima e distinta consideração. 



,. ~ t 

r- -

Agência Nacional de Telecomunicações 
http://www.anatel.gov. br 

!C ONFIDENCIAL 
I 

Ofício nº 446/2018/SEI/ ARI -ANATEL 

Ao Senhor 

JEREMIAS EL!'JlO FCJ~AÇA ROHDE 

Sócio-Administrador 

: ... _. __ 

ONE TELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Ru a Saldanha Marinho, 383- Pátria Nova 

CEP : 93320-060·- Novo Hamburgo/RS 

53500.019361/2018-92 2763457 

·" 

/ 

' 

~ 
1 9'::11 i - ) 1851,.2011 -0R 'BSB 

ANATEL 

#.:Jt corre-ros 
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MP 
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~..4 I ~r/ larea 
sempre mois pro voe ê 

Em resposta ao Oficio n° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Senador Magno Malta 

Presidente da CPI dos Maus Tratos 

Praça dos Três Poderes, Anexo 11, 

Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo, 

CEP: 70165-900, Brasília/DF 

Conselheiro Lafaiete , 05 de junho de 201 8. 

Por meio deste, informamos que após análise em nossa plataforma STFC, no mencionado a quebra 

do sigilo telefônico de FERNANDO CARVALHO LOPES, inscrito sob o CPF no 283.841.318-05, no 

período compreendido entre 15 de maio de 2013 a 15 de maio de 2018 o NADA CONSTA. 

ViaRea l Telecom - Rua Horácio de Queiroz, 419- Rosá rio 

36400.000- Conse lheiro La faiete- MG- E-mail: telefoni a@viarea l. co m.br 



CPI dos Maus Tratos 
Senado Federal 
Praça dos Três Poderes -Anexo li 
Ala Alexandre Costa - Sala 15 - Subsolo 
CEP 70165-900- Brasília- DF 

Ref. Oficio 446/2018/SEI/ARI/ANATEL 

São Paulo, 06 de Junho de 2018. 

Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus tratos) 
Referência Anatel: Processo n° 53500-019361/2018-92 
Oficio n° 181/CPIMT (SEI n° 2748361) 

À TRANSIT DO BRASIL S.A., sediada na Av. Bernardino de Campos, 348, CEP 
04004-041 -São Paulo I SP, inscrita no CNPJ sob o n°02.868.267/0001-20, em 
atendimento ao Ofício 446/2018, informa que as pessoas citadas nos ofícios 
anexo não são clientes da Transit. 

Sem mais, permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários. 

Atenciosamente, 



-----

CG9 

TIM CONFIDENCIAL 

Santo André, 06 de junho de 2018. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente do Senado Federal 
Magno Malta 
Senado Federal 
Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, Temp. e Parlamentares de Inquérito 
Brasília/O F 

C.T. n° 078774/2018ASP/GRAOP 
Ref.: Ofício n° 446/2018/SEI/ARI- ANATEL 
Processo n°53500.019361/2018-92 
Ofício 181/CPIMT 

Excelentíssimo(a) Doutor(a), 

Cumprimentando V. Exa., servimo-nos do presente para 

informar que recebemos o ofício em epígrafe, solicitando a quebra de sigilo telefônico e 

telemático a respeito de determinada pessoa física . 

Preliminarmente informamos que, a Agência Reguladora de 

Telecomunicações expediu a Resolução n° 477 aos 07 de agosto de 2007, 

determinando que as Prestadoras são obrigadas a manter os documentos de natureza 

fiscal, os quais englobam os dados das ligações efetuadas e recebidas, data, horário de 

duração e valor da chamada, bem como os dados cadastrais do assinante, por mínimo 

de 5 (CINCO) anos. 

No período anterior às regras determinadas pela Anatel, o tema 

era objeto de diversas discussões, não havendo legislação, regulamento ou resolução 

que orientasse sobre o tempo de manutenção dos históricos de chamadas e dados 

cadastrais. 

Desta forma, informamos que as pesquisas foram realizadas no 

período de 05/06/2013 à 15/05/2018, pois observarão o período mínimo previsto na 

resolução da agência reguladora. 

Ocorre que, não foram encontradas linhas telefônicas 

habilitadas para o portador do CPF/MF 283.841.318-05 no período mencionado, 

TIM Brasil 
Caixa Postal91- CEP 09015 970 
Santo André- SP 
+55 11 4251 -6633 
+55 11 2113-6634 Fax 
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TIM CONFIDENCIAL 

conforme pesquisa anexa. 

Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à 

inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que façam necessários. 

TI'VI Brasil 

Ca1xa Postal91 CEP 09015 970 
Santo André- SP 
+55 11 4251 -6633 

+ 55 11 2113 6634 Fax 

Respeitosamente, 
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PROCESS TELECOM TELEFONIA E INTERNET EIRELI EPP 

Avenida Tiradentes, 1051- Centro 
CEP 15990-185- Matão/SP 

Fone: (016) 2016-1001 

e-mail: process@process.com.br 

Matão, 06 de Junho de 2018. 

À ANATEL - AG ENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

RESPOSTA AO OFÍCIO Nº 446/2018/SEI/ ARI-ANATEL 

Assunto : Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus Tratos) 
Referência ANATEL: Processo nº 53500.019361/2018-92 

Em resposta ao ofício acima citado recebido na data de 05/06/2018, viemos por este 

meio informar que não localizamos em nossa base de dados nenhum cliente como assinante 

e/ou usuário de linha telefônica, com o nome de FERNANDO DE CAVALH O LOPES, inscrito no 

CPF nº 283.841.318-05, conforme informados no mesmo. 

Sendo só pa ra o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

PROCESS TELE O TELEFONIA E INTERNET EIRELI EPP 

CNPJ: 19.128. 32/0001-37 
Luciana lzildinha Tolino Bozelli 

Adm inistradora 

Página - 1 



João Pessoa/PB, 04 de Junho de 2018 

Ao 
SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, 
Sala 15, Subsolo, CEP: 70165-900 
Brasília-DF 

Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático ( CPI dos 
Maus Tratos) 
Ref. Processo Anatel no 53500.019361/2018-92 
Ofícios no 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 

Prezado( a )s, 

A DIGI SOLUÇÕES DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJIMF sob o no. 06.126.611/0001-67, estabelecido com sua sede à Rua 
Paulino Pinto, no. 1500, Cabo Branco, cidade de João Pessoa-PB, detentora 
das outorgas concedidas pela Anatel - STFC (Serviço de Telefonia Fixa 
Comutada) através do ato no. 593 de 26 de Janeiro de 2010 e SCM 
(Serviço de Comunicação Multimídia) através do ato no. 166 de 14 de 
Janeiro de 2008, em resposta ao ofício supracitado, vem por meio desta 
lhes informar que a(s) pessoa(s) e empresa(s) citadas nos referidos 
ofícios da CPI dos Maus Tratos não constam nos nossos registros como 
clientes até a presente data. 

Diante do exposto ficamos impossibilitados de prestar quaisquer 
informações e designamos o Sra. Fernanda de Albuquerque Gomes (83) 
4009-8192 para contato junto a esta CPI. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos e apresentando, 
ainda, os nossos protestos de estima e consideração. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

ArY, ame o ) lhena 'nior 
n· etor Admij~rativo & Co 

1 



HIT TELECOMUNICAÇÕES L TOA 

À 
CPI dos Maus Tratos 

Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Sala 15, Subsolo 
Brasília -DF 
CEP 70165-900 
Att . Exmo. Senador Magno Malta 

São Paulo, 06 de junho de 2018. 

C.C. (para ciência) : Anatel - Sra . Daniel Martins D. Albuquerque - Chefe da Assessoria de 
Relações Institucionais. 

Ref. OFÍCIO 181/CPIMT 

HIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o N9 09.446.842/0001-46, com sede 

a Av. Brigadeiro Faria Lima, 1478, conjunto 509, Jd. Paulistano, São Paulo, SP. CEP 01451-001, 

vem respeitosa e tempestivamente a presença de Vossa Excelência em resposta ao ofício 

181/CPIMT CPI dos Maus t ratos, informar que a pessoa física citada no ofício em epígrafe não 

é e nunca foi cliente da HIT Telecomunicações LTDA. 

Caso haja a necessidade de contato direto com a HIT Telecomunicações, tal poderá ser 

realizado através do Sr. Klaber Malara, cujos dados de contato são: 

klaber.ma lara@hittelco.com, telefone (11) 3811-8400, ramal3451. 

Atenciosamente, 

HIT TEL NICAÇÕES LTDA. 

P/ P Helmo F. A. Freitas 



Santos, 05 de Junho de 2018. 

Ao 

Senado Federal 

A/C: Sr. SENADOR MAGNO MALTA- Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito­
CPI dos Maus Tratos. 
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
Cep: 70165-900- Brasília/DF 

Assunto: Resposta ao Ofício N° 181/CPIMT 
Processo N° 53500.019361/2018-92 

Prezado(a) Senhor(a), 

VIPWAY TELECOMUNICAÇÕES LTDA., autorizatária a prestar o Serviço 
Telefônico Fixo Comutado-STFC, na modalidade LOCAL, Longa Distância Nacional-LDN e 
Longa Distância lnternacional-LDI, conforme Termos de Autorizações n° 491/2008/SPB­
ANATEL, 492/2008/SPB-ANATEL E 493/2008/SPB-ANATEL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06 .128.103/0001-18, com sede na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, n° 375 Macuco- Santos­
SP, CEP: 11015-203, neste ato representado conforme previsto nos atos constitutivos da 
companhia por seu representante legal abaixo assinado . 

Destacamos, por oportuno que: 

1- Tendo em vista o recebimento do Ofício n° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 
em 04 de Junho de 2018, datado de 25 de Maio de 2018, vimos por meio 
desta, informar que em nossa base de clientes não possuímos nenhum 
terminal cadastrado em nome de Fernando de Carvalho Lopes, inscrito 
no CPF: 283.841.318-05, no período de 15/05/2013 a 15/05/2018, bem 
como não foi utilizado para chamadas Longa Distância Nacional-LDN e 
Longa Distância Internacional-LDI o CSP 75 da VIPWAY TELECOM. 

2- Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que venham a ser 
necessários através do telefone ( 13) 4010-1000 ou pelo e-mail: 
vconsoni@vipway.net.br. 



ANA TEL 
SAUS, Quadra 6, Bloco H, 112 Andar, Ala Sul -Bairro Asa Sul, Brasília/ O F, CEP 70070-940 

Telefone: (61) 2312-2023 - http:/ /www.anatel.gov.br 

Referência: Caso responda este Ofício, indica r expressamente o Processo n2 53500.019361/2018-92 
Importante: O Acesso Externo do SEI (www.anatel.gov.br/ seiusuarioexterno) possibilita o Peticionamento Eletrônico para abrir Processo Novo e 
Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página de Pesquisa Pública do SEI : www.nnatel.gov. br/seiJ:~esgwsa 

Ofício nº 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 

Ao Senhor 
VALMIR CLÁUDIO CONSONI 
Sócio-Administrador 
VIPWAY Serviços de Telecomunicações Ltda . 
Av. Cons. Rodrigues Alves, 371/375- Macuco 
CEP: 11015-203- Santos/SP 

Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus Tratos). 

Referência Anatel: Processo nº 53500.019361/2018-92. 

Senhor Sócio, 

' 

1. Por inc~mbência do Presidente desta Agência, encaminho cóp ia do Ofício nº 181/CPIMT, 
datado de 17 de maio de 2018, da Comi~são Parlamentar de Inquérito cr iada pelo Requerimento nº 277 
de 2017 (CPI dos Maus Tratos no Senado Federal), destinada a investigar as irregularidades e os crimes 
relacionados aos maus tratos em crianças e adolescentes no País. 

2\ As informações requeridas no ofício acima mencionado devem ser enviadas diretamente 
à CP/ dos Maus Tratos, localizada no Senado Federal, Praça dos Três Poderes, Anexo li,_ Ala Alexandre 
Costa, Sala 15, Subsolo, CEP 70165-900, Brasília-DF, na forma e nos prazos estabelecidos. 

Anexo: 

____ ..... ., 

I- Ofício nº 181/CPIMT (SEI nº 2748361). 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Martins D Albuquerque, Chefe da Assessoria de 

Relações Institucionais, em 25/05/2018, às 18:12, conforme horário oficia l de Brasília, com 
fundamento no art. 23, inciso 11, da Portari a nº 912/2017 da Anatel. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n!! 53500.019361/2018-92 SEI-nº 2763494 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111111~1111111111111 11111111111111111111111 



SENADO FEDERAL 

Secretar.ia-Geral da l'v1e a 
Secretaria de Comissões 

----------------PROTOCOLO-ANATEL 
RECEBEMOS 

OATA:-fsl~~ . ~ 

Coord~nação de Apoio às Comissões E.;;peciaís. Temporárias e Parl amentares de Inquérito. 

Ot1ci n° 181 /CPIMT 

Brasília, 17 de mwo de 2018. 

A ua Senhoria o Senhor 
Juarez Martinho Quadros do Na cimento 
Presidente da Agência Nacional de Telecomun.icações - ANATEL 

Assunto: Transferência de Sigilo (Req. 219/CPlMT) 

S~!nbor Presidente . 

. 'o ínLuílo de instruir os trabalhos da Comissão Parlamentar de 

lnquérit criada pelo Requerimento n. 277 de 2017 (CPI dos Maus Tratos no Senado 

Fl:d,wl) e com base na aprovação do Requerimento de n° 219, em anexo, requisito a V. 

Sa. a t.-ansfet·ência do sigilo telefônico e telemátic<> (inclu.indo e-mails) de. Fernando 

de Carvalho Lopes, 'i nscrito no CPF sob o n° 283.841.318-05 no período compreendido 

entre \ ~ de rnaiode 2Ul3 e 15 de maio de 2018. 

Assim. nos tennos do art. 2'' dn Lei !1° 15 79/l952, requisito a V. Sa. A 

remes~a . de preferencia em meio magnético ou digital. no pràzo de 10 dias. das 

informações e dos documentos necessários aos trabalhos investigativos a cargo desta 

Cbmissào, a saber: 

1) Arquivo magnético, conforme layouts anexo. 

--· 2) Cópia da fichacadastraldo us rio d (s) linha(s) telefônica(s) 

Sen dor Magn I Presidente 

... 

Pruça dos i·res Poderes:. Anexo ~.-xa_n_d-re-· C_o_s_t,-1,-sa_J_a -15-. -- -S.,_u-bs_o_lo ___ C_,E_P-70-.-,6-5---90_0 ___ _ 

BrasíhaJDF 
Contato com Felipe Geraldes ou Marcelo Assait'c --- telefone (6 1) 33.03·3490 - cmail: 

"" •" l • • ' i ~ 
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I' f 

REQUERIMENTO 

CPIMT 
00219/2018 

Nos termos regimentais e considerando o 

trabalho a ser desenvolvido para investigar as irregula~idades e os crimes 

relacionados aos maus tratos de crianças e adolescentes requeiro a quebra 

do sigilo telemático, fiscal e telefônico do Sr. FERNANDO CARVALHO LOPES, 

titular' do CPF 283 841 318-dS . 

JUSTITICAÇÃO 

· A quebra do sigilo telemático, fiscal e te lefônico 

de FERNANDO CARVALHO LOPES se faz necessário para os trabalhos de 

investigação desta CPI 

Sala das Comissões, de 2018 

Senador MAGNO MALTA 

.. 

-iii ---· 



COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS MAUS TRATOS 

DECISÃO DA (OMISSÃO 

A Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus Tratos, criada pelo RQS 277/2017, 

reunida em 16 de maio de 2.018, aprovou os Requerimento_:; de nl! 212/2018 a 220/2018 -

CPIMT, anexos a esta decisão . 

Sala de Reun iões, em 16 de. maio de 2018 . 

• 

• 



IT ABIRA, 06 DE JUNHO DE 2018. 

Assunto: Solicitação de dados. 

Vossa Excelência Senador Magne Malta, 

Em resposta ao ofício n° 181 /CPIMT, não foram encontradas informações relacionado 
ao senhor Fernando de Carvalho Lopes inscrito no CPF sob o n° 283.841.318-05, pois o mesmo 
não é um de nossos clientes. 

Att Valenet 

Rua Água Santa, 450- Centro- ltabira- MG- Cep: 35900-009 
Fone: 3067-7000 I e-mail: contato@valenet.com.br 



brastel 
tele com 

Exmo. Senhor 

Magno Malta 

Presidente da CPI criada pelo Requerimento n. 277 de 2017 

Brasília/DF 

Ref.: Resposta ao Ofício no 181/CPIMT 

Exmo. Senhor, 

São Paulo, 06 de junho de 2018 

Informamos que Fernando de Carvalho Lopes, inscrito no CPF sob o n° 283.841.318-05, 

não foi cliente da Brastel Telecom no período de 15 de maio de 2013 a 15 de maio de 2018. 

Colocamos-nos à inteira disposição para esclarecemos o que se fizer necessário. 

Havendo dúvidas, favor entrar em contato com Natalia Pontes Rocha, pelo telefone (11) 

3588-0116 ou pelo e-mail nrocha@brastel.com.br 

Atenciosamente, 

/ ~ ·. 

~~TO RYO OSOEGA WA 

Sócio Administrador 



\ 

São Paulo , 07 de Junho de 2018. 

À 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERITO- (CP!- dos MAUS TRATOS) 

SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes , Anexo 11 

Ala Alexandre Costa- Sala 15- Subsolo 

CEP: 70165-900- Brasília I DF 

REF.: RESPOSTA AO OFÍCIO CIRCULAR ENVIADO À ANATEL SOB O 

NÚMERO 446/ 2018/SEI/ ARI - ANATEL 

PROCESSO N° 53500.019361/2018-92 

Prezado (a) Senhor (a): 

Esclarecemos em cumprimento ao Ofício enviado à empresa AEROTECH 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pel a AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL sob o n° 446/2018/SEIIARI- ANATEL, acerca do 

processo n° 53500.019361 /2018-92, que inexiste registro telefônico ou qualquer outro tipo 

de informação acerca de Fernando de Carvalho Lopes inscrito sob o CPF/MF n° 

283.841 .318-05 tanto no período entre 15 de maio de 2012 e 15 de maio de 2018, quanto em 

qualquer outro período, bem como não há informações a serem repassadas a esta Douta 

Comissão acerca de documentos ou qualquer outro. 

Desde já, nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

~~ 
AerotechJ elecomunicações Ltda. 

Guilherme de Souza Villares 
aerotech@aerotech .com. br 

AEROTEC H TELECOMUN ICA('ÓES L TD A. · AVEN IDA BR IGADEIRO LU i Z ANTÔN IO. N' 277 . BELA V ISTA - SÀO PAULO - SP CEP. 
O I :1 17·000: TEL .. (0 li ) :11 05 ·1 928 - Fax: (0 li) .1 104·70 I I. E·mni/ : WJ.~!..ill<fo lcch co•l.LW:: Cl1UC1l har iwa•ocrolcch.com.br 
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i · Agêt;cia Ndcidna'/ de Te/ecom~nic~IÇÕe; • 
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'\, . . SAUS, Quadra 6, Bloco H, 11º Andaç, Ala Sut·- Bairro As~ Sul, B~asília/DF em 70070-940 ' 
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Importante: O Aces~o-Exterlio do SEI (www. anatel.gov.br/seiusu ~ rio e xterno) p~ssibi lita o. Petici~namento, El,etrôni~GJ para abrir P.rocessÔ.Novo e 
lntercorrent~, podendo utilizar a segunda opção pa ra responder este Ofíc1o. Página ·de Pesquisa Pública dó SEI ; www.anate l.gov.br/se 1Resgu1sa 
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Ofício nº ·446/20Í 8/SEI/ARI -ANATEL . 
( . ' . , \ · . 

' ( 

Ao S'enhor 
' . I I 

GUILHERt0E DE SOUZA"VILLARES 
Presidente '' 

' / . 

· Aercitech Telecomunicações Ltda. 

Av: s'rigade
1

iró ,Luí~ A~tônio, -277, 11º Andar-: Bela Vista ' . 
CEP: 01317-.000- São P_aulo/SP .. -- , 

I• 
-·' 

~ . .. 
' .· 

;. -· 

I 
Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemátjco (CPI dos Mau~ Tratos). 

/.. ' ---
Referência Anatel_: Procésso nº 53500.019361/2018-92. 

Senho:r Presidoente, 

I ' . 
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1. Por _incumbência do Presidente desta Agência, encaminho cópia d<i Ofício nº 181/CPIMT, 
datado· dé 17 -de maio de 2018, da Comissão Parlamentar_de.lnquérito criada pelo Requerimen· o n_2 277 

· ae 2017 (CPI dch 1\í'laÚs Tratos no Senado 'FederaiL destinada a investigar..as irregularidades e o~_ crimes · 
' -' • \ ' . 1!91-t. • 

relacionados aos maus tratos em crianças e ado.lescentes no País. · 

2. As informações requeridas no ofício ácirn.a mencionado devem' ser er']viadas diretamente · 
à CP/ dos Maus Tratos, localizada no Senado Federal, Praça dos Três Poderes, Ánexo 11, ·Ala Alexàndre 

Costa, Sala 15, Subsolo, CEP 70165-900, Brásília-DF, na forma ~nos prazos estabelecidos ... 

'' 

Anexo: I- Ofício nº 181/CPIMT (SEI nll 2748361). 

.\ ' 

Atenciqsamente, 

.. 1. fiJ· . Documento _ass inado eletronicafne~te por Daniel Martin~ D Albuquerque, Chefe. da As~~s~oria de 
• ' 11 ~ Relações Institucionais, em 25/05/2018, às 18;12, conforme horário oficial de Brasília, ·com . , .. · 

3S$li~~I.U I!lJ . · ' ' 

elei.rõl'liro . fundamento no a-rt. 23, inciso 11, da Portaria nº 912/2017•da At)atel. 

.I. '( . 
[!]?'1=:~-tJ@ ' . 
~~.~~ . - . ' f."! 't -~~A autenticidade: deste documento pode ser conferida em httR://w'«"':'·an a t e i . gov.b ~/~.útentic i dade,r 

-~ · .: ~~ informando o código verificad<;>r 2763397 e o código CRC CEOE0~36. · 

[!]~~!JL ~ I . I • • • 

·Referência: Caso resp~mda este Çlfício, ind icar expressamente o Processo nº S3500.019361/2018-92 
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Jur.057.2018 

Ao 
SENADO FEDERAl 

Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, sala 15 
Brasília, Distrito Federal 
Cep: 70.165-900 

A/C Excelentíssimo Sr. Senador Magno Malta 
Presidente da Comissão 

Ref.: Ofício 181/ CPIMT 

Ofício 446/2018/SEI/ARI-Anatel 

~~ ,~ C L. k 
~~~ entury 1n 

São Paulo, 08 de junho de 2018. 

CENTURYUNK COMUNICAÇÕES DO BRASil lTDA. ("CENTURYUNK"), atual denominação 
social de lEVEl 3 COMUNICAÇÕES DO BRASil lTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nQ 72.843.212/Õ001-41, com sede na Avenida Eid Mansur, n. 666, Parque São George, 
Cotia, Estado de São Paulo, a fim de atender à solicitação objeto do Ofício encaminhado, vem expor o 
que segue: 

Por meio do Ofício 181/ CPIMT ("Ofício"), esta Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
pelo Requerimento n. 277 de 2017 ("CPI" ) determina, com base no artigo 2Q da lei 1.579/1952, a 
transferência do sigilo telefônico e telemático do Sr. Fernando de Carvalho Lopes, inscrito no CPF/M F 
sob o n. 283.841.318-05, no período compreendido entre 15 de maio de 2013 até a 15 de maio de 
2018. 

Em resposta ao requerimento, a CENTURYUNK informa que a pessoa investigada não 
consta em seu banco de dados de clientes e fornecedores, restando prejudicada a requisição 
formalizada pelo ofício em referência. 

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

o 
CENTURYUNK COMUNICAÇÕES D 

Ronimar Marazo Soares, PMP 
Carrier Ralations Director 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 56a ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO SOCIAL DA CENTURYLINK 
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 
CNPJ/MF N° 72.843.212/0001-41 
NIRE N° 35.211.851.263 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

I. CENTURYLINK PARTICIPAÇÕES E COMERCIAL LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede na· Cidade de Cotia, · 
Estado de São Paulo, na Avenida Eid Mansur, 666, Parque São 
George, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.357.424/0001-04, com 
NIRE no 35.215.913.590 ("CenturyUnk Participações"), · neste 
ato representada na forma de seu contrato social por seu Diretor 
Presidente, o Sr. Marcos Malfatti, brasileiro, divorciado, 
bacharel em ciências da computação, portador da cédula de 
identidade RG n° 8.914.523 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o 
n. 0 083.608.218-44; e o Diretor Executivo, Sr. Antonio 
Roberto Vitor Rana, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador do RG no 23.705.802-9 SSP/SP e iriscritQ no 
CPF sob o n° 153.786.018-60, ambos com escritório na-Cidade 
de Cotia, Estado de São Paulo, na Avenida Eid Mansur, no 666, 
Parque São Geoge, CEP 06708-070; e 

II. GC IMPSAT HOLDINGS II LIMITED, sociedade existente de 
acordo com as leis do Reino Unido, com escritório na Cidade de 
Londres, Inglaterra, na 10 Fleet Place, London EC4M ("GC li"), 
inscrita no CNPJ sob no 08 .890.281/0001-07, neste ato 
representada por seu procurador, Sr. Mateus Donato Gianeti; 
brasileiro, ca dvogado, portador da carteira de ·identidade 
RG n° inscrito no CPF/MF sob o no 278.516.858-
~~~~,-m;.d~~~Ffã Cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo, . 

73, sala 303, CEP 0~002; 
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na qualidade de sócias representando a totalidade do capital social da 
CENTURYLINK COM-tJNlêAÇÕES DO BRASIL LTDA., sociedade 
empresária limitada com sede na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, 
na Avenida Eid Mansur, 666, Térreo, Parque São George, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 72.843.212/0001-41 ("Sociedade"), com seu Contrato 
Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- JUCESP sob o NIRE n° 35.211.851.263, em sessão de 23 .09.1993, têm 

· entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da Sociedade, o que 
fazem de acordo com os seguintes termos e condições: 

1 . Resolve.m as sócias, por unanimidade, consolidar todas as filiais da 
Sociedade, ·passando todas as filiais atualmente abertas, sejam aquelas 

· que já constam do Contrato Social ou as que foram Instaladas mediante 
ata de reunião de sócios, a constar do Anexo 1 ao presente instrumento. 

2 . Tendo em vista a resolução acima, as sócias resolvem alterar a 
Cláusula 2a do Contrato, excluindo todos ·os seus parágrafos que 
mencionam as filiais, tendo em vista que passarão a constar do Anexo 1 
do Contrato Social. 

3. Dessa forma, em virtude das deUberações tomadas acima, a 
Cláusula 2a do Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a · 
seguinte nova redação: 

"Cláusula 2 8 - A Sociedade tem sede na cidade de Cotia, Estado de São 
Paulo, na Avenida Eid Mansur, n° 666, Térreo, Parque São George, CEP 
06708-070, podendo manter filiais, escritórios e representações em 
qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação de sócio 'ou 
sócios representando a maioria do capital social ou da ·Diretoria da 
Sociedade. 

Parágraf~ Único: A Sociedade possui filiais instaladas, conforme descritas 
no Anexo 1 ao presente Contrato Social." 

4. Em virtude das deliberações acima, as sócias resolvem, de mútuo e 
comum acordo, proceder à consolidação do Contrato Social da Sociedade, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL 
DA 

K COMUNICAÇÕES DO BRAS~. 

- 2 ,;, 
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CAPÍTULO I - DENO~IN~ÇÃO E SEDE 

Cláusula 1a - A Sociedade · tem a denominação de CENTURYLINK 
COMUNICAÇÕES DO BRASIL L TOA. 

Cláusula 2a - A Sociedade tem sede na cidade de Cotia, Estado de São 
Paulo, na Avenida Eid Mansur, no 666, Térreo, Parque São George, CEP 
06708-070, ·podendo manter filiais, . escritórios e representações em 
qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação de sócio ou 
sócios representando a maioria do capital social ou da Diretoria da 
Sociedade, 

Parágrafo Único: A Sociedade possui filiais instaladas, · conforme 
descritas no Anexo 1 ao presente Contrato Social. 

CAPÍTULO li- OBJETO SOCIAL 

Cláusula 3a- O objeto social compreende: 

(a) Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), 
com abrangência nacional e internacional, por meio de fibra óptica, 
satélite, rádio digital e/ou outras tecnologias por meios próprios e/ou 
de terceiros; 

(b) Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado nas 
modalidades local, longa distância nacional e internacional em todo o 
território brasileiro; 

(c) Locação e comércio de equipamentos de telecomunicação 
e TI, licenciamento e sublicenciamento de software e outros direitos 
autorais, relacionados com as atividades discriminadas nos itens 
subsequentes; 

( d) Prestação de serviços de valor adicionado, que acrescente 
a uma rede preexistente de um serviço de telecomunicações, meios 
e/ou recursos que criem novas utilidades específicas ou novas 
atividades produtivas, relacionadas com o acesso a Internet, gestão e 

. monitorame de redes próprias e/ou de terceiros, armazenamento, . 
· recuperação de dados · e informações; 

de serviços de TI (recnologia da Informação) nas 
•. -... ....... .., hospeda~em, gerenciamento e monit~~to de 

I . 
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servidores, dados e aplicativos de terceiros, (ii) armazenamento e 
back-up de informa~s :e (iii) segurança lógica de dados; 

(f) Cessão, locação e sublocação de infraestrutura de redes para 
telecomunicação como fibras apagadas, dutos, subdutos, caixas de 
passagem, espaço em shelters e pontos de conexão e suas facilidades; 

(g) Participação em outras sociedades comerciais ou civis, como 
sócia, acionista ou quotista. 

CAPÍTULO III - DURAÇÃO 

Cláusula 4a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO IV- CAPITAL SOCIAL 

Cláusula sa- O capital da Sociedade é de R$ 97.110.064,00 (noventa e 
sete milhões, cento e dez mil, sessenta e quatro reais), totalmente 

· subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, 
dividido em 97.110.064 (noventa e sete milhões, cento e dez mil, sessenta 
e quatro) quotas, no .valor nominal de R$ 1,.00 (um real) cada uma, 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

Nome 
Número de Valor · das Porcentagem .· 
quotas quotas (R$) sobre o Capital 

Centurylink Participações 
59.949.568 59.949.568,00 61,73% 

e Comercial Ltda. 
GC Impsat Holdings II 

37.160.496 38,27% 
Limited 

37.160.496,00 

Total 97.110.064 97.110.064,00 100% 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pélêi integralização 
do capital social. 

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

istração e gerência da Sociedade incumbem aos 
"". b!Q. ......... ~ .... ~'\''flkl1e-;~~es~r<ao delegar seus poderes para até 7 .· (sete) 

e domiciliados no Brasil, os quais terão as 

<r~..,;~:.. .. ;~r;-....,e~s'i'dment~ ,

4 

~i reteres Executivos é ~s, 





Parágrafo Único - A remuneração dos administradores será feita 
mensalmente a título cfi:À'p}-labore", cujo valor deverá ser estabelecido e · 
pago com observância das disposições legais e contratuais aplicáveis à 
espécie. 

Cláusula 7a ':" Caberá aos administradores a administração geral da 
Sociedade e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à 
administração da mesma. Os administradores terão poderes, entre outros, 
para: 

(a) assegurar o cumprimento da lei e deste contrato social e implementar 
as decisões tomadas nas reuniões de quotistas; 

(b) administrar, gerenciar e dirigir os negócios da Sociedade, bem tomo 
comprar, vender, permutar, onerar ou de outra forma adquirir bens da 
Sociedade, estabelecendo seus preços, termos e condições; 

(c) assinar quaisquer documentos, inclusive aqueles que importem em 
responsabilidade ou obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, 
títulos de dívidas, instrumentos cambiais, cheques, ordens de 
pagamento e outros; 

(d) elaborar regulamentos internos, normas e · outras diretrizes 
semelhantes, relativas à administração da Sociedade; 

(e) delegar as diversas atribuições e funções entre os empregados da 
Sociedade; e 

(f) constituir procuradores em nome da Sociedade. 

Parágrafo Único .... Qualquer um dos Diretores, em conjunto · ou 
isoladamente, terá competência para representar a Sociedade ativa ou 
passivamente, em Juízo ou fora dele, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas, federais, estaduais ou municipais, bem como perante 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. 





(a) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; ou · 
" ~ 

(b) por um Diretor Executivo, em conjunto com o Diretor 
Presidente, outro Diretor Executivo ou um Diretor; ou 

(c) por um Diretor, em conjunto com o Diretor Presidente, um 
Diretor Executivo ou um Diretor. 

§1 .:.. Nas operações, contratos, documentos ou atos bancários, a 
Sociedade deverá ser representada, obrigatoriamente, por 2 (dois) 
representantes agindo em conjunto. Dessa forma, nesses casos ela poderá 
ser representada: pelo Diretor Presidente, agindo em conjunto com um 
Diretor Executivo, um Diretor ou um procurador; ou por um Diretor 
Executivo, agindo em conjunto com outro Diretor Executivo, com um 
Diretor ou um procurador; ou por um Diretor, agindo em conjunto com 
outro Diretor ou um procurador; ou, ainda, por 2 (dois) procuradores 
agindo· em conjunto, sendo que, no caso de representação . por 
procuradores, em qualquer circunstância, aplicar-se-ão os limites 
estabelecidos no parágrafo segundo abaixo. 

§2° - Admitir-se-á, também, a representação da Sociedade por 
procuradores apenas nas seguintes hipóteses: 

(a) em obrigações ou responsabilidades da Sociedade, cujos 
valores não excedam R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil 
reais), a Sociedade poderá ser representada mediante a assinatura de 2 
(dois) procuradores, agindo em conjunto, ou por um procurador, agindo 
em conjunto com o Diretor Presidente, um Diretor Executivo ou um 
Diretor; 

(b) em obrigações ou responsabilidades da Sociedade, cujos 
valores sejam superiores a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos 
mil reais) e inferiores a R$ s.ooo.ooo,no (cinco milhões de reais) a 
Sociedade poderá ser representada por um procurador, com poderes 
específicos, em conjunto com o Diretor Presidente, um Diretor Executivo 
ou um Diretor; e 
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para as obrigações ou responsabilidades a serem assumidas pela 
Sociedade em referidos::C:oi'~mentos. 

§3° - Nos casos de simples rotina, tais como assinatura de requerimento, 
guias, correspondências, endosso de cheques nominativos exclusivamente 
para crédito em conta corrente bancária da Sociedade, estes poderão ser 
representados por um diretor ou um procurador nomeado para tal 
finalidade. 

§4° - Os atos praticados em desacordo com as disposições aqui 
estabelecidas serão nulos e sem efeito em relação à Sociedade. 

Cláusula ga - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, diretores, 
procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo Único - A proibição contida nesta cláusula não se aplicará na 
concessão de garantias pela Sociedade a terceiros em favor de empresas 
do grupo de companhias a que pertence a Sociedade. 

CAPÍTULO VI.- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula toa - O sócio pode ceder sua quota, total ou parcialmente, a 
quem seja sócio, independentemente de audiência dos. outros, se não 
houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital social. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula 11a- O exercício social terá início em 10 de janeiro e terminará 
em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício e correspondente ao mesmo, 
será levantado o balanço e preparadas as demais demonstrações 
financeiras. 

Cláusula 12a - Os lu . líquidos anualmente obtidos terão a aplicação 
que lhes for dete lo sócio ou sócios representando a maioria do 
capital cios terá direito a qualquer parcela dos lucros · 
até qt.G.~~)~~[ja~~ rJ·eliberação expressa sobre a sua aplicação. A 
Soei ~~~l'ã\1~~ ar\"et balanços semestrais, distrib~uindo · l~cros 

st~s. · · :- ' 
7 
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CAPÍTULO VIII - LIQUIDAÇÃO 
~ 

Cláusula 13a - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os 
sócios deverão nomear entre si um liquidante com poderes necessários 
para liquidar a Sociedade o qual procederá de acordo com as leis em vigor. 

Parágrafo Único - Depois de pagos todos os credores, satisfeitas todas 
as obrigações e após a realização de todos os ativos o patrimônio líquido 
que remanescer será distribuído entre os sócios na proporção da 
participação de cada um no capital da Sociedade. 

Cláusula 14a - A dissolução, liquidação, extinção, . falência, concordata, 
retirada, insolvência ou exclusão de qualquer dos sócios não dissolverá a 
Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos que estes, 
de comum acordo, resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio dissolvido, 
liquidado, extinto, falido, concordatário, retirante, insolvente ou excluído 
serão calculados com base no último balanço geral levantado pela 
Sociedade e serão pagos a ele ou sucessores legais, no prazo de até 6 
meses contados do evento, numa un1ca parcela, atualizada 
monetariamente até a data do seu efetivo pagamento com base na 
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, divulgado 
mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que 
vier legalmente a substituí-lo. 

CAPÍTULO IX-ALTERAÇÃO 

Cláusula 1sa -O presente Contrato Social poderá ser livremente à Iterado 
a qualquer tempo, por deliberação de três quartos dos quotistas. 

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 16a- Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde 
já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado . de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 17a - O 
sociedade limitad8> 

Qí()l'-10 
C I'" p.,.ot. 

- 8 -
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(página de assinaturas da 56a Alteração do Contrato Social da CenturyLink 
Comunicações do Brasil L/?_p.) : ~ 

E por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se as partes 
por si só e por seus herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título. 

Cotia, 20 de abril de 2018 

CENTURYL NK PARTICIPAÇÕES E COMERCIAL LTDA. 
alfatti e Antonio Roberto Vitor Rana 

p. Mateus Donato Gianeti 

\ 11111111111 \11111111111111111111~11 ~111 1111111111 1111\ll\ 
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55a ALTERAÇHÃO DO CONTRATO SOCIAL DA CENTURYLINK 
COMUNICAÇOES DO JU~A~lL L TOA · . 

ANEXO I 

FILIAIS DA CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 

Av . Pedro II, 329, São Cristovão, Rio de Janeiro, RJ, 

1 
CEP: 20.941-070 . 33.900.353.144 72.843.212/0002-22 

Rua do Semeador, 354, Cid. Industrial, Curitiba, PR, 

2 
CEP: 81 .270-050. 41.900.615.951 72.843.212/0005-75 

Av. Eld Mansur, 666, 10 Andar, Pq. São George, 

3 
Cotia, SP, CEP: 06.708-070. 35.902.211.306 72.843.212/0006-56 

SB/Norte Quadra 01 Bloco B, 14, Salas 302, 303 e 

4 
304, Asa Norte, Brasília, DF, CEP: 70.041-902. 53.9.0017298.7 72.843.212/0008-18 

Av. Higienópolis, 210, 70 Andar, Sala 702, Centro, 

5 
Londrina, PR, CEP: 86.080-080. 41.900.660.604 72.843.212/0009-07 

Av. Carlos Gomes, 141, Conjunto 902, Auxiliadora, 

6 
Porto Alegre, RS, CEP: 90.480-003. 

43.900.801.005 . 72.843.212/0011-13 

Av. Brasil, 1438 - Salas 601 a 605, Funcionários, 

7 
Belo Horizonte, MG, CEP: 30.140-003. 

31.901.315.261 72.843.212/0012-02 

Rua Conceição, 2.33, 210 Andar, Sala 2.114, Centro, 

8 
Campinas, SP, CEP: 13.024-500. 

35.902.361.081 72..843.212/0013-85 

, Pq. Industrial 

9 San José, 
35.902.395.164 72.843.212/0014-66 . 





Avenida Tancredo Neves, 1632, Condomínio 

10 Salvador Trade Center, Torre Norte,~3~atà :l308, 

Caminho das Árvores, Salvador, BA, CEP 41.820-020 

Estrada dos Bandeirantes, 12178, Vargem Pequena, 

.11 
Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22.783-112. 

Av. Moisés D 'Oliveira, 100, Vila !mirim, Praia 

12 
Grande, SP, CEP: 11.709-000. 

Av. Dioguinho, 2950, Praia do Futuro, Fortaleza, CE, 

13 
CEP: 60.181-770. 

AI Vicente Pizon, 51, 40 andar, Vila Olímpla, São 

14 
Paulo, SP, CEP: 04.547-130. 

Rua General Joaquim Inacio, 830, Sala 1802, 

1S 
Paissandu, Recife, PE, CEP: 50.070-495. 

Av. Santos Dumont, 935, Sala LEVEL3, Santo 

16 
Antônio, Joinville, SC, CEP: 89.218-105. 

Rua Quinze de Novembro, 1861, Vila Municipal, 

17 
Jundlaí, SP, CEP: 13.201-305. 

Rua Eloi de Lemos França, 113, Sala 105, Gruta de 

18 
Lourdes, Maceió, AL, CEP: 57 .052-880. 

Rua São Judas Tadeu, 378, Sala 102, Pereira Lobo, 

19 
Aracaju, SE, CEP: 49.050-710. 

Rua Professor.Aimeida Cousin, 125, Sala 719 VG, 

20 
Enseada do Suá, Vitória, ES, CEP: 29.050-565. 

21 

29.900.901.947 . 72.843.212/0017-09 

33.900.966.987 72.843.212/0018:-90 . 

35.903.452.684 72.843.212/0019-70 

23.900.404.123 72.843.212/0020-04 

35.904.403,857 72.843.212/0021-95 

26.900.632.153 7.2.843. 212/0022-76 

42.901.020.154 72.843.212/0023-57 

35.905.106 .392 72.843.212/0024:-38 

27.900.369.283 . 72.843.212/0025-19 

. 28.900.159.123 72.843.212/0026-ÕS 

32.900.527 .982 72.843.212/0Õ27-80 

33.901.455.781 72.843.212/0028-61 



·, 



.- ' 

Rodovia BR-230, 11034, Sala M-04, Cond. Lot. Costa 

22 Verde, Quadra Q-A, Lote L-81, Renâ2êer,=êabedelo, 
25.900.254.590 72.843.212/0029-42 

23 

24 

25 

PB, CEP: 58.108-012 .. 

Avenida Senador Vitorino Freire, S/N, Eidf.Com. São 

Luis Office, Sala 1514, Lote 0544, Areinha, São Luís, 
21.900.303.996 72.843.212/0030-86 

MA, CEP: 65.030-015. 

Rua São Francisco, 341, Caiçaras, Barbacena, MG, 

CEP: 36205-382. 31.902.586.756 72.843.212/0031-67 

Avenida Nascimento de Castro, 1752, Sala 01, Lagoa 

Nova, Natal, RN, CEP: 59056-450. 24.900.305.215 72.843.212/0032-48 

Cotia, 20 de abril de 2018 

~~~~~~~~~~·~·~ 
PARTICIPAÇÕES E COMERCIAL LTDA. 

lfatti e Antonio Roberto Vitor Rana 

Testemunhas: 

ome: /2D/::;6rz..TO Lvctft(I.Á) tzocnn 
RG: 35.t'lót"C5-'õ r;.!,p(SP 

CPF ()LfJ.f 6l.f 34 2-C-If?-

- 12 -
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE . ssa 
DO CONTRA TO SOCIAL DA 

. COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 
CNPJ/MF N° 72.843.212/0001-41 . 
NIRE N° 35.211.851.263 

ALTERAÇÃO 
LEVEL 3 . 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, · 

l. CENTURYLINK PARTICIPAÇÕES .E COME:RCIAL ,· LTDA., .· 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Cotia, 
Estado de São Paulo, na Avenida Eid Mansur, 666, Parque São 
George, inscrita no CNPJ/MF sob o ri 0 03.357.424/0001-04, 
com NIRE n° 35 .21 5.913.590 ("CenturyUnk l?.ârtidpa.Cões''), 
neste ato· representada na form~ d~ seu contrato-sotraJ pór séu 
Diretor Presidente, o Sr. Marcos Malfatti, brasileiro,·casádó, · 
bacharel em ciências da computação, .portador da .c:édu.l-a _de · 
identidade RG n.o 8.914.523 SSP/SP e ínsaito no CPF/MF sob o 
n. 0 083.608.218-44; e o Diretor Executivo, Antonio :Robe·tto · 
Vitor Rana, brasileiro, casado, administrador de emp:resç:iS, .· · 

· portador da Cédula de Identidade RG n° 23.705.802-9 .SSP/SP, ' · 
insC:rito no CPF sob o no 153. 786.0is:.6o, ambos com e~chtório , · · 
mi Cidade de Cotia, Estado de São Pauló, na Av. : t=id MànsLir, . , 

. 666, Parque São George, CEP 06 7os.::070; e ·. ·. . . · .. . 
. . '• 

. li. GC iMPSAT HOLDINGS li LlMl:TED~ sociédáde, _existé:r'1te .de .•... 
acordo com as leis do Reino Unido, co:m escritórl'd na Ci.d'ade de . 

. Londres, Inglaterra, na 10 Fleet Place, Loridon EC4M ("GC li"), 
inscrita no CNPJ sob no 08.890.281/0001-:-07; ·· neste ato 
representada por seu procurador, Sr; Mateus Oonato Gi;ilnetii-'· 
brasileiro, casado, advogado, portador da carteira d~e ideritk:lade ' 
RG n° 30.365.339-51 inscrito no CPF/MF sob o. riP 278516,85;8 .:. · -
50; com escritório na Cidade de S-ãQ Paúlo, ,,. ltsta'dó de. São · ·· · 
Paulo, na Alameda Santos, 1773, sala 303.; CfP. Oi4iSJ~-Oui; . - . 

. . . . . ' . 

·: na qualidacfe de sócias representan.do a tótal'idade dO c;:rpifal' sotiaJ da ·· 
·· -LEVE L 3 -coMUNICAÇÕES BRASiL LTDA., sóciédàde ·ernpresaria · •··.·. 

lirnitad-a com sede na c ia, Estado de São Paulo; nc:r Avenida 
Eid Mansur, · 666 orge; inscrita no CN.PJ/MF. sob · .. o 
n° 72.843.21 com seu · Contrato Social ·· 

devidamente a Estado de São~Paulo·- ~ ·· .. 

, .' . I ~ 
. . 

. ' ' 





JUCESP sob o NIRE n° 35.211.851.263, em sessão de 23.09.1993, têm 
entre si justo e contratado alterar:, o Contrato Social da Sociedade, o que 
fazem de acordo com os segul1íté~ ~termos e condições: 

1. As sócias resolvem, por unanimidade, alterar a denominação da 
Sociedade, que passa a girar com o nome "CenturyLink Comunicações 
do Brasil Ltda." 

2. Em decorrência da alteração da denominação social aprovada 
acima, as Sócias decidem alterar a Cláusula 1a do Contrato Social da 
Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula 1 a - A Sociedade tem a denominação de CENTURYLINK 
COMUNICAÇÕES DO BRASIL L TDA." 

3. Em seguida, as sócias informam a mudança da razão social da 
Sócia Levei 3 Participações e Comercial Ltda., para Centurylink 
Participações e Comercial Ltda., conforme 190 Alteração do Contrato 
Social registrada na JUCESP sob o n.o 119.371/18-2 em sessão de 
21/03/2018. 

4. Tendo em vista as informações acima, as sócias resolvem alterar a 
Cláusula 50 do Contrato Social, que passa a vigorar com a segUinte nova 
redação: 

"Cláusula sa - O capital da Sociedade é de R$ 97.110.064,00 (noventa 
e sete milhões, cento e dez mil, sessenta e quatro reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, 
dividido em 97.110.064 (noventa e sete milhões, cento e dez mil, 
sessenta e quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

Número de Valor das 
Porcentagem 

Nome 
quotas (R$) 

sobre o 
quotas 

Capital 
CenturyLink 
Participações e 59.949.568 59.949.568,00 61,73% 
Comercial Ltda. ~"\~'-"' 

GC Impsat Holdings II 
38,27% 

Limited 
Total 97. 100% 





"' "' ..... ...... 
;.. .... ,.. ...... ,... 

,... ~ ..... ~ ...... 

Parágrafo _Único - A respoQsa~i!idade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos r~spO-rldem solidariamente pela integralização 
do capital social." 

4. ~m seguida, as sócias resolveram, por unanimidade, alterar a alínea 
"c" do §20 da Cláusula sa do Contrato Social, modificando a nomenclatura 
do Grupo Levei 3, para "Grupo Centurylink", passando tal alínea a 
vigorar com a seguinte redação: 

"(c) exclusivamente para a celebração de documentos no exterior, por 
dois procuradores nomeados pelo Diretor Presidente ou por dois Diretores 
Executivos, com poderes específicos para cada ato, agindo sempre em 
conjunto e desde que referidos procuradores sejam empregados, agentes 
ou administradores de empresas controladas, direta ou indiretamente, 
pelo Grupo CenturyUnk, sem qualquer limite de valor para as obrigações 
ou responsabilidades a serem assumidas pela Sociedade em referidos 
documentos." 

S. Em virtude das deliberações acima, as sócias resolvem, de mútuo e 
comum acordo, proceder à consolidação do Contrato Social da Sociedade, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL 
DA 

CENTURYLINK COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 

CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO E SEDE 

CláusUla 1a - A Sociedade tem a denominação de CENTURYLINK 
COMUNICAÇÕES DO BRASIL L TOA. 

Cláusula 2a - A Sociedade tem sede na cidade de Cotia, Estado de São 
Paulo, na Avenida Eid Mansur, n° 666, Térreo, Parque São George, CEP 
06708-070, podendo manter filiais, escritórios e representações em 
qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação de sócio ou 
sócios representando a maioria do capital social ou da Diretoria da 
Sociedade. 





§2° - A Sociedade possui uma ~ filial na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Rua do Semeadôr, "§5o, Distrito Industrial de Curitiba, CEP 
81270-050. 

§3° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Cotia 1 Estado de São 
Paulo, na Avenida Eid Mansur, 666, 1° andar, Parque São George, CEP 
06708-070 . 

§4° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Brasília, Distrito Federal, 
na SB/NORTE, Quadra 01, Bloco B, n° 14, salas 303 e 304, Edifício 
Confederação Nacional do Comércio, CEP 70041-902. 

§5° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, na Avenida Higienópolís 1 n° 210, sala 702, 70 andar, Edifício 
Londrina Trade Center, Centro, CEP 86020-080. 

§6° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Porto Alegre, Estado do 
Ri~ Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, 141 1 conjunto 806, Bairro 
Mont Serrat, CEP 90480-003. 

§7° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Belo Horizonte 1 Estado 
de Minas Gerais, na Avenida Brasil, 1438, salas 601, 602, 603, 604 e 605, 
Bairro Funcionários, CEP 30140-003. 

§8°- A Sociedade possui uma filial na Cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, na Rua Conceição, 233, 210 andar, sala 2114, Centro, CEP 13010-
050. 

§9° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Cotla, Estado de São 
Paulo, na Rua Passadena, no 104, Condomínio San Jose, CEP 06715-864. 

§10° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco, na Rua Bispo Cardoso Ayres, n° 440, sala 106, Bairro 
Soledade, CEP 50050-100. 





;, 

§ 12° - A Sociedade possui uma filial na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Estrada dos Bandeirantes, n° 12.178 - Vargem 
Pequena, CEP 22.783.112. ~~A - ~ -

§13° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará, na Avenida Dioguinho, no 2.950 - Praia do Futuro, CEP 60.181-
770 . 

§ 14° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Praia Grande, Estado 
de São Paulo, na Avenida Moises D'Oiiveira, no 100 - Vila Imirim, CEP 
11.709-000. 

§15° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Jurubatuba, n° 73, 90 andar, Portaria A, Vila 
Cordeiro, CEP 04583-100. 

§ 16° - A Sociedade possui uma filial na Cidade de Joinville, Estado de 
Santa Catarina, na Rua Alexandre Dohler, n° 129, salas 1101 e 1102, 
Bairro Centro, CEP 89201-260. 

CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL 

Cláusula 3a - O objeto social compreende: 

(a) Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), 
com abrangência nacional e internacional, por meio de fibra óptica, 
satélite, rádio digital e/ou outras tecnologias por meios próprios e/ou 
de terceiros; 

(b) Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado nas 
modalidades local, longa distância nacional e internacional em todo o 
território brasileiro; 

(c) Locação e comércio de equipamentos de telecomunicação 
e TI, licenciamento e sublicenciamento de software e outros direitos 
autorais, relacionados com as atividades discriminadas nos itens 

:\I'"' 
subsequentes; w 'if:- ~o 

~""''"'-' 
(d) Prestação de se ~i~~s;~~-ç~~tt:iJitàlâ 

a uma rede preexistente de 
e/ou recursos que criem n 

unicaçõe,:s.:~s 
ou novf V ~v~ 





atividades produtivas, relacionadas com o acesso a Internet, gestão e 
monitoramento de redes~~ro.[}jja,s e/ou de terceiros, armazenamento, 
movimentação e recuperaÇãorde dados e informações; 

(e) Prestação de serviços de TI (Tecnologia da Informação) nas 
modalidades de (i) hospedagem, gerenciamento e monitoramento de 
servidores, dados e aplicativos de terceiros, (il) armazenamento e 
back-up de informações e (iii) segurança lógica de dados; 

(f) Cessão, locação e sublocação de infraestrutura de redes para 
telecomunicação como fibras apagadas, dutos, subdutos, caixas de 
passagem, espaço em shefters e pontos de conexão e suas 
facilidades; 

(g) Participação em outras sociedades comerciais ou civis, como 
sócia, acionista ou quotista. 

CAPÍTULO III- DURAÇÃO 

Cláusula 4a - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO IV- CAPITAL SOCIAL 

Cláusula sa- O capital da Sociedade é de R$ 97.110.064,00 (noventa e 
sete milhões, cento e dez mil, sessenta e quatro reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, bens e direitos, 
dividido em 97.110.064 (noventa e sete milhões, cento e dez mil, sessenta 
e quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

Nome 

Centurylínk 3 

Número 
quotas 

de Valor das Porcentagem 
sobre o 

quotas (R$) Ca ital 

Participações e 59.949.568 59.949.568,00 61,73% 
Comercial Ltda. 
GC Impsat Holdings II 
Límited 
To I 



'··· 



Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos c~~p"~0dem solidariamente pela integralização 
do capital social. " -

CAPÍTULO V - DA ADMINISTRAÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO DA 
SOCIEDADE 

Cláusula 6a - A administração e gerência da Sociedade incumbem aos 
quotistas, que poderão delegar seus poderes para até 7 (sete) 
administradores, residentes e domiciliados no Brasil, os quais terão as 
denominações de Diretor Presidente, Diretores Executivos e Diretores. 

Parágrafo Único - A remuneração dos administradores será feita 
mensalmente a título de "pró-labore", cujo valor deverá ser estabelecido e 
pago com observância das disposições legais e contratuais aplicáveis à 
espécie. 

Cláusula 7a - Caberá aos administradores a administração geral da 
Sociedade e a prática de todos os atos necessários ou convenientes à 
administração da mesma. Os administradores terão poderes, entre outros, 
para: 

(a) assegurar o cumprimento da lei e deste contrato social e implementar 
as decisões tomadas nas reuniões de quotistas; 

(b) administrar, gerenciar e dirigir os negócios da Sociedade, bem como 
comprar, vender, permutar, onerar ou de outra forma adquirir bens 
da Sociedade, estabelecendo seus preços, termos e condições; 

(c) assinar quaisquer documentos, inclusive aqueles que importem em 
responsabilidade ou obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, 
títulos de dívidas, instrumentos cambiais, cheques, ordens de 
pagamento e outros; 

( d) elaborar regulamentos internos, normas e outras diretrizes 
semelhantes, relativas à administração da Sociedade; 





Parágrafo Único - Qualquer um dos Diretores, em conjunto ou 
isoladamente, terá competª~S:i§l::: para representar a Sociedade ativa ou 
passivamente, em Juízo ou fUra dele, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas, federais, estaduais ou municipais, bem como perante 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. 

Cláusula sa -Todos os atos e documentos que importem em assunção de 
responsabilidade ou obrigação pela ou da Sociedade, tais como outorgas 
de procuração, quaisquer tipos de contratos, escrituras, notas 
promissórias, letras de câmbio, instrumentos de dívida em geral, inclusive 
contratação de empréstimos e outros documentos não especificados no 
presente Contrato Social serão obrigatoriamente assinados: 

(a) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; ou 

(b) por um Diretor Executivo, em conjunto com o Diretor 
Presidente, outro Diretor Executivo ou um Diretor; ou 

(c) por um Diretor, em conjunto com o Diretor Presidente, um 
Diretor Executivo ou um Diretor. 

§1 - Nas operações, contratos, documentos ou atos bancários, a 
Sociedade deverá ser representada, obrigatoriamente, por 2 (dois) 
representantes agindo em conjunto . Dessa forma, nesses casos ela poderá 
ser representada: pelo Diretor Presidente, agindo em conjunto com um 
Diretor Executivo, um Diretor ou um procurador; ou por um Diretor 
Executivo, agindo em conjunto com outro Diretor Executivo, com um 
Diretor ou um procurador; ou por um Diretor, agindo em conjunto com 
outro Diretor ou um procurador; ou, ainda, por 2 (dois) procuradores 
agindo em conjunto, sendo que 1 no caso de representação por 
procuradores, em qualquer circunstância, aplicar-se-ão os limites 
estabelecidos no parágrafo segundo abaixo. 

§2° - Admitir-se-á, também, a representação da Sociedade por 
procuradores apenas nas seguintes hipóteses: 

(a) em obrigações ou responsabilidades da Sociedade 1 cujos 
valores não excedam R$ 2.500.000,00 lhões e quinhentos mil 
reais), a Sociedade poderá ser re iante a ass inatura de 2 
(dois) procuradores, agindo um procurador 1 agindo 

em conjunto com o Direto tor Executivo .)\ ouut\.A'W u ·, 
Diretor; I v v• or r 





..... .... .... ... .~ .... ,.. 
·' 

(b) em obrígaçõe~ ou responsabilidades da Sociedade, cujos 
valores sejam superiores a ~~$ 2-.~500.000,00 (dois milhões e quinhentos 
mil reais) e inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) a 
Sociedade poderá ser representada por um procurador, com poderes 
específicos, em conjunto com o Diretor Presidente, um Diretor Executivo 
ou um Diretor; e 

(c) exclusivamente para a celebração de documentos no 
exterior, por dois procuradores nomeados pelo Diretor Presidente ou por 
dois Diretores Executivos, com poderes específicos para cada ato, agindo 
sempre em conjunto e desde que referidos procuradores sejam 
empregados, agentes ou administradores de empresas controladas, direta 
ou indiretamente, pelo Grupo Centurylink, sem qualquer limite de valor 
para as obrigações ou responsabilidades a serem assumidas pela 
Sociedade em referidos documentos. 

§3°- Nos casos de simples rotina, tais como assinatura de requerimento, 
guias, correspondências, endosso de cheques nominativos exclusivamente 
para crédito em conta corrente bancária da Sociedade, estes poderão ser 
representados por um diretor ou um procurador nomeado para tal 
finalidade. 

§4° - Os atos praticados em desacordo com as disposições aqui 
estabelecidas serão nulos e sem efeito em relação à Sociedade. 

Cláusula ga - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Sociedade, os atos de qualquer dos sócios, diretores, 
procuradores ou funcionários que a envolvam em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo Único - A proibição contida nesta cláusula não se aplicará na 
concessão de garantias pela Sociedade a terceiros em favor de empresas 
do grupo de companhias a que pertence a Sociedade. 

CAPÍTULO VI - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
o' ""' o'é-"' 

Cláusula 10a - O sócio pode ceder ~~~~1:1~~1 ou parcialmente, a 
quem seja sócio, independent~~fte~~E~"·;~~dfà~'t1i dos outros, se não 
houver oposição de titulares de capitql so~ 





' " 

' .. 
·""' ..... -. ,.... ,.. 

,.. .... "" .... 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Cláusula 11a- O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará 
em 31 de dezembro. Ao fim de cada exercício e correspohdente ao mesmo, 
será levantado o balanço e preparadas as demais demonstrações 
financeiras. 

Cláusula 12a M Os lucros líquidos anualmente obtidos terão a aplicação 
que lhes for determinada pelo sócio ou sócios representando a maioria do 
capital social. Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros 
até que seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação. A 
Sociedade poderá levantar balanços semestrais, distribuindo lucros 
intermediários então existentes. 

CAPÍTULO VIII - LIQUIDAÇÃO 

Cláusula 13a - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os 
sócios deverão nomear entre si um liquidante com poderes necessários 
para liquidar a Sociedade o qual procederá de acordo com as leis em vigor. 

Parágrafo Único - Depois de pagos todos os credores, satisfeitas todas 
as obrigações e após a realização de todos os ativos o patrimônio líquido 
que remanescer será distribuído entre os sócios na proporção da 
participação de cada um no capital da Sociedade. 

Cláusula 14a - A dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata, 
retirada, insolvência ou exclusão de qualquer dos sócios não dissolverá a 
Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos que estes, 
de comum acordo, resolvam liquidá-la. Os haveres do sócio dissolvido, 
liquidado, extinto, falido, concordatário, retirante, insolvente ou excluído 
serão calculados com base no último balanço geral levantado pela 
Sociedade e serão pagos a ele ou sucessores legais, no prazo de até 6 
meses contados do evento, numa un1ca parcela, atualizada 
monetariamente até a data do seu efetivo pagamento com base na 
variação do Índice Geral de Preços de Mer~o - IGP-M, divulgado 
mensalmente pela Fundação lio V ou outro índice que 
vier legalmente a substituí-! 





CAPÍTULO IX- ALTERAÇÃO 

, ~ 

Cláusula 1sa ~O presente ê?ôntrâto Social poderá ser livremente alterado 
a qualquer tempo, por deliberação de três quartos dos quotistas. 

CAPÍTULO X- DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 16a - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde 
já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula 17a - O presente Contrato Social terá regência supletiva da 
sociedade limitada pela lei das sociedades anônimas." 

E por estarem assim justos e contratados, firmam as partes o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito., na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se as partes 
por si só e por seus herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título. 

Cotia, 23 de março de 2018 

~----' 

CENTURYLI K PARTICIPAÇÕES E COMERCIAL L TOA. 
Marcos alfatti e Antonio Roberto Vitor Rana 

s Donato Gianeti 

- 11 - 13·8.495/1.8-0 -
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JUCESP PROTOCOLO 
0.233.330/18·5 
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LEVEL 3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF No. 72.843.212/0001-41 

NIRE 35.211.851.263 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

REALIZADA EM 07 DE MARÇO DE 2018 

DATA, HORA E LOCAL: no dia 07 de março de 2018, às 10:00 horas, na sede da LEVEL 3 

COMUNICAÇÕES DO BRASIL L TDA. (a "Sociedade"), localizada na Cidade de Co tia, Estado de 

São Paulo, na A v. Eid Mans]Jr, 666, Parque São George, CEP 06708-070. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 2° do artigo 

1.072 do Código Civil, em virtude do comparecimento das sócias representando a totalidade do capital 

social da Sociedade, a saber: (i) LEVE L 3 PARTICIPAÇÕES E COMERCIAL LTDA., sociedade 

empresária limitada, com sede na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Av. Eid Mansur, 666, 

Parque São George, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.357.424/0001-04, neste ato representada na 

forma de seu contrato social por seus Diretores, Srs. Marcos Malfatti, brasileiro, casado, bacharel em 

ciências da computação, portador da cédula de identidade RG n° 8.914.523 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 083.608.218-44, e Durval Carvalho de Ávila Jacintho, brasileiro, casado, 

engenheiro elétrico, portador da cédula de identidade RG no 13.978.047-6 e inscrito no CPF/MF sob 

no 058.897.678-44, ambos com escritório na Cidade de Cotia, Estado de São Paulo, na Av. Eid Mansur, 

666, Parque São George, CEP 06708-070, e (i' OLDINGS 11 LIMITED, sociedade 





portador da cédula de identidade RG n° 30.365.339-5, inscrito no CPF/MP sob o no 278.516.858-50 e 

na OAB/SP sob o n° 195.417, com escritório na Alameda Santos, 1773, sala 303, Cerqueira César, na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-002, nos termos do instrumento de procuração 

apresentado neste ato. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Marcos Malfatti, acima qualificado, como Presidente, e Mateus 

Donato Gianeti, acima qualificado, como Secretário. 

ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre a eleição do novo Diretor Executivo da Sociedade; e (ii) 

deliberar sobre a eleição de nova Diretora Executiva da Sociedade. 

DELIBERAÇÕES: (i) iniciados os trabalhos, as sócias decidiram eleger o Sr. Antonio Roberto 

Vitor Rana, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 

23.705.802-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 153.786.018-60, com escritório na cidade de Cotia, 

Estado de São Paulo, na Av. Eid Mansur, 666, Parque São George, CEP 06708-070, para ocupar o 

cargo de Diretor Executivo da Sociedade, com prazo de mandato indeterminado. O Sr. Antonio 

Roberto Vitor Rana declara, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, não estar 

impedido de exercer a administração da Sociedade nem por decorrência de lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, nem em virtude de condenação nas 

hipóteses mencionadas no artigo 1.011 , parágrafo 1 o do Código Civil (Lei 10.406/2.002). O novo 

Diretor Executivo tomou posse nesta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse que 

constitui o Anexo I a esta ata. (ii') Em vista da eleição a:Rr ata, a Diretoria da Sociedade 

2 





ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: tenninados os trabalhos, lavrou-se a presente ata 

que, lida, foi aprovada e assinada pelas sócias e demais presentes. Na qualidade de Presidente e 

Secretário da Mesa, declaramos que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. 

Por: Mateus Donato Gianeti 

Cargo: Procurador 

Por: Durval Carvalho de Ávila Jacintho 

Cargo: Diretor 

OAB/SP 195.417 

Secretário da Mesa 

3 





.......... ,., ,... 
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TERMO DE POSSE 

LEVEL 3 COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. 

CNPJ/MF No. 72.843.212/0001-41 
NIRE 35.211.851.263 

No dia 07 de março de 2018, tomou posse e foi investido no cargo de Diretor Executivo da Sociedade, 
face à deliberação da Reunião de Sócios realizada nesta data, Antonio Roberto Vitor Rana, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, com escritório na cidade de Cotia, Estado de São 
Paulo, na A v. Eid Mansur, 666, Parque São George, CEP 06708-070, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 23.705.802-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 153.786.018-60, para cumprir prazo 
de mandato indeterminado. 

Cotia, 07 de março de 2018. 

Antonio Roberto Vitor Rana 
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ADP3 
IE L( COM U N ICAC OES 

An 

Senado Federal 

CPI- Maus Tratos 

Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ab "'\J.c;,an dr..: Coct.:: , S;1b 1::;, Subsolo - CEP 70.165-900, Brasília- DF. 

P.~í''C'rente: Ofício 181/CPI I\,IT (SEI 1 . 27~18361) 

Processo n. 53500.01Sl36J / 2018-92 

A empresa ADP3 Telecor 1unicações l tda., devidamente qualificada no r. ofíci 

~.: ll v~ado, vem, respeitosamente à presença desta D. Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada 

a inv-es tigar os fatos determinados como maus-tratos em crianças e adolescentes (CPI - Maus-· 

LTatos), e1n atenção ao contid o nc1 r. ohcío em epgrafc, t'x por e requerer o que segue: 

Por primeiro, rara cscla.r~cer que não rossuímos em nosso banco de dados quaisquer 

info rmações atinentes ao Sr. FERNANDO DE CARVALHO LOPES, inscrito no CPF sob o n . 

2W1..841.318-05 no período compreendido entre 15 de maio de 2013 e 15 de maio de 2018. 

Na mesma nportunidadt:>, d isponibilizamos o colaborador Sra. Tatiani da Silva, (11) 

3141 --1733, para atender ao que for determ inado por esta D. Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Por derradeiro, servimo-nos da presente para emergir nosso profundo respeito e 

elevada estima que nutrimos por es ta importante instituição da república. 

São Paulo, 01 de junho de 2018. 

ecomunicações Ltda 
Ra . 1iro Mendes Maranhão 

Diretor-Presidente 



·. 

São Paulo, 12 de Junho de 2018. 

A Comissão Parlamentar de Inquérito- (CPI-Maus Tratos) 
SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Sala 15- Subsolo 
CEP: 70160-900 
Brasília - DF 

Ref.: Ofício n° 181/CPIMT (SEI n.0 2748361) 

CJPTICJN 
TELECO M 

OTS - OPTION TELECOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES L TOA, empresa brasileira 

com sede a Rua Vergueiro, 1759, 2° andar, CEP 04102-000, São Paulo/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 07.831.569/0001-48, vem através da presente, informar a V.Sas que as 

pessoas citadas no referido requerimento não são, e nunca foram clientes desta operadora e, 

portanto não há em nossos registros qualquer informação a ser prestada para esta ilustre 

comissão. 

Informamos que para eventuais esclarecimentos e solicitações adicionais, deverá ser contato 

Sr. Leandro Alves do Nascimento- TE L.: (11) 3135-5063 e e-mail: leandro@option.com.br . 

Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessária. 

Atenciosamente. 

OTS- OPTI.e>~ 
./ 

A<ii.a.l·tJe-rto Bertaglia 

VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES L TOA 

OTS- OPTION TELECOM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

Rua Vergueiro, 1759- 2º Andar- Vila Mariana- SP- CEP 04102-000- TE L.: (11) 3135-5000- FAX.: (11) 3135-5002- www.option .com.br 



.. : · -. 

--· .. ·-ANATEL 
Agt•ncia N<tcionr~ l-de Ti>/ecomuJJi<·dçà~' 

SAUS, Quadra 6, Bloco H, 112 Andar, Ala Sul- Bair ro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 
Telefone: (61) i312-2023 - http:/ /www.amitel.gov.br 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53500,019361/2018-92. 
Importante: O Acesso Externo do SEI (www.anatel.gov.br/seiusúarioexterno) possibilita o Peticio~amento Eletrônico para abrir Processo Novo e 
Intercorrente, podendo utilizar a segunda opção para responder este Ofício. Página de Pesquisa Públicà do SEI: www.anatel.gov.br/seiResguisa 

Ofício nº 446/2018/SEI/ARI·ANATEL . 

Ao Senhor 
ADALBERTO BERTAGLIA 
Sócio-Administrador 
OTS- Option Telecom Servíços de Telecomunicações Ltd(l. _ 
Rua Arcipreste Andrade, 727, 6º andar, Salas 61 e 62 - lpiranga 
CEP: 04268-020- São Paulo/SP 

Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus Tratos). 

· Referência Anatel: Processo n2 53500.019361/2018-92. 

SenhorSódo, 

1. Por incumbência do Presidente desta Agência, encaminho cópia do Ofício nº 181/CPIMT, 
datado de 17 de 'ma io de 2018, da Comissão Parlamentar de· Inquérito criada 'pelo Requerimento nº 277 
de 2017 (CPI dos Maus Tratos no Senado Federal), destinada a investigar as irregl!laridades e os crimes 
relacionados aos maus t ratos em crianças e adolescentes no País. . 

2. As informações requeridas no ofí~io acima. mencionado devem ser envíadas·diretamente 
à CP! dos Maus Tratos.-localizada no Senado Federal, Praça dos Três Pbderes, Anexo 11, Ala Alexandre 

·Costa, Sala 15, Subsolo, CEP 70165-900, Brasília-DF, na forma e nos prazos estabelecidos. · 

Anexo: I - Ofício nº 181/CPIMJ (SEI ntl ~748361). 

Atenciosamente, 

:::' i~~~ _,_,,., . Documento assinado eletronicamente por Daniel Martins D Albuquerque, Chefe da Assessoria de 
;;~u~ t!) . Reláções Institucionais, em 75/05/2018, às 18:12, conforme horário oficial de .Brasília, com 
~:wõni~ fundamento no art. 23, inciso 11, da Portaria nº 912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em httg://www.anatel.gov.br/autenticidade, 
. informando o código ver:ificador 2?63460 e o código CRC 64B6E76C. 

Referência: Caso .responda este Ofícío, indícar expressamente o Processo nQ 53500.019361/2018-92 _ SEI nQ 2763460 

llllll l lllll lll lllll l l lllllllllllllllllllllllll lllllllllllll l l ll lll lllllllllllllll lll lll~llll l lllllll llllllllllllllllllllllllllllllllllllll 



Quebrando barreiras, 
construindo o futuro. 

www.yipi . com.br 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2018. 

AO ILMO SENADOR MAGNO MALTA 

Resposta Ref. Aos Ofícios no 181/CPIMT e ainda Oficio no 446/2018/SEI/ARIANATEL 

(SEI no 2763501) 

Ilustre Senhor, 

em resposta ao Oficio n° 181/CPIMT e ainda ao Oficio n° 446/2018/SEIIARIANATEL (SEI 

n° 2763501), a empresa YIPI TELECOM LTDA, inscrita sob o n° 07.349.982/0001-70, com 

sede em Rua José de Figueiredo, n° 320, bloco 3, loja 107, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, 

RJ, CEP: 22.793-170, vem por meio de seu Representante Legal, Sr. DANIEL 

MELCHIADES DE SOUZA MAURO, informar o que segue: 

Tendo em vista o Oficio encaminhado a essa entidade, declaramos que não 

possuímos nenhum dado cadastral, ligação originada ou recebida, mensagem de texto ou de 

voz, ou ainda, qualquer outro tipo de registro de FERNANDO DE CARVALHO LOPES 

em nossa rede. 

Desta forma, mantendo nossa total transparência e colocando-nos inteiramente a 

disposição para eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos. 

No anseio, elevamos a estima de consideração e respeito. 



EXCELENTISSIMO SENADOR MAGNO MAL TA - CPI DOS MAUS TRATOS -
SENADO FEDERAL. 
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, sala 15, Subsolo- CEP 70165-
900- Brasília- DF. 

Ofício n° 181/CPIMT 

A empresa de telecomunicações DA TORA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. , prestadora 
do serviço telefônico fixo comutado (STFC) e serviço de comunicação multimídia (SCM), 
inscrita no CNPJ sob o n° 39.495.486/0001-11, com matriz sediada no Estado do Rio 
de Janeiro, na cidade de Saquarema e filial na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
lguatemi, 151 , 29° andar, CEP 01451-011 e DA TORA MOBILE 
TELECOMUNICAÇÕES S/A, prestadora do Serviço Móvel Pessoal (SMP), inscrita no 
CNPJ sob o n° 18.384.930/0001-51, com sede na Cidade de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, 119, 15° andar; vêm respeitosamente, à 
presença de V.Exa. , em cumprimento e resposta ao ofício em epígrafe, informar que a 
pessoa abaixo relacionada não consta da nossa base de dados, no período 
informado: 

FERNANDO DE CARVALHO LOPES- CPF 283.841.318-05 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos 
necessários. 

Atenciosamente, 

de junho de 2018. 

Rua lguatemi, 151, 29Q andar- São Paulo/SP- Brasil 



BBPT~ 
Serviços de Voz, Dados e Imagem 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Magno Malta 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito 
CPI- MT 
Praça dos Três Poderes 
Câmara dos Senadores 
Ed. Anexo 11, Sala 15-Subsolo 
Brasília-DF 

70.160-900 

Assunto: Transferência de Sigilo (Req. 219/CPIMT) 
Processo nº 53500.019361/2018-92 
Resposta ao Ofício nº 181/CPIMT (SEI nº 2748361} 

Excelentíssimo Sr. Senador Magno Malta, 

Atibaia, 8 de junho de 2018. 

Em resposta ao ofício supramencionado, a CEA - Telecom Serviços de 

Telecomunicações Ltda, informa que não consta em nossas bases de dados registros 

referentes ao Sr. FERNANDO DE CARVALHO LOPES, inscrito no CPF/MF sob nº 283.841.318-

os. 

No mais, coloca-se inteiramente à disposição para quaisquer outros 

esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Telecomunicações Ltda. 

Vagner Gimenez Borin 

Av. Tégula, 888- Ponte Alta- Atibaia-SP. CEP 12.952-820 



MUNDIV X 
C o m m u n c a t o n s 

Av. das Américas, 500- Bloco: 16 B, Sala: 222 • Barra da Tijuca • Rio de Janeiro • RJ • 20010-020 • Brasil 
Tel: (55 21) 3553-0000 • Fax: (55 21) 3553-0083 • SAC: 0800-747-3553 • e-mail: info@mundivox.com • www.mundivox.com 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2018. 

À CPI dos Maus Tratos; 
Senado Federal, Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo. 
CEP: 70165-900, Brasília - DF 
Resposta ao Ofício N°. 446/2018/SEI/ARI-ANATEL 

Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus Tratos) 

Referência: Processo n° 53500.019361/2018-92 

Prezado Senhor, 

MUNDIVOX TELECOMUNICAÇÕES L TOA vem, pelo presente, em resposta ao ofício cujo 

número é informado acima, aduzir que foram realizadas as pesquisas referentes ao ofício da Comissão 

Parlamentar de Inquérito dos Maus Tratos, conforme relatório abaixo: 

-FERNANDO CARVALHO LOPES, sob o CPF no 283.841 .318-05; 

Entretanto, não fora localizado por esta empresa nenhum contrato comercial em nome da 

investigada acima informada, não sendo, portanto, possível fornecer informações requeridas. 

Designa-se, conforme solicitado, a funcionária Sabina Oliveira de Abreu, OAB/RJ: 141427, 

disponível pelo endereço de e-mail: juridico@mundivox.com 

Sendo tudo o que se apresenta para o momento, despedimo-nos renovando protesto de 

elevada estima e consideração, colocando-nos à disposição para esclarecimentos ou informações 

adicionais que se possam fazer necessários. 

Atenciosamente, 

Da~g&'ntas 
Mundivox Telecomunicações Ltda 



ET 
Nova Prata, 14 de junho de 2018 

RESPOSTA AO OFÍCIO N°44612018/SEIIARI- ANATEL 

PROCESSO N° 53500.01936112018-92 

TRANSFERÊNCIA DE SIGILO TELEFÔNICO E TELEMÁ T/CO 

A ADYLNET ACESSO A INTERNET L TDA, inscrita no CNPJ n° 

06 .061.646/0001-65, com sede à Avenida Borges de Medeiros, 5G6, centro, na 

cidade de Nova Prata - RS, CEP: 95320-000, em atendimento aos termos do 

oficio supra, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria informar que 

recepcionamos a solicitação e efetuamos as pesquisas necessárias visando o 

atendimento do mesmo no menor tempo possível. 

No entanto, após consulta no banco de dados do Sistema de 

Gerenciamento verificamos que FERNANDO DE CARVALHO LOPES não é 

cliente, bem como nunca foi cliente da notificada conforme consta no documento 

em anexo. 

No mais, nos colocamos a Vossa Inteira disposição para auxiliar, dentro 

de nossa esfera de competência, no que for necessário. 

Atenciosamente, 

@Ir~!! 
CNPJ 06.06"1.646/0001-65 
Av. Borges de Medeiros, 566 - Centro 

95320-000 - Nova Prata - RS 

Ady/Net Te/ecom 

Av. Borges de Medeiros, no 566 -Centro 

Nova Prata, RS- 95320-000 

103551 0800-645-8900 



A.rquivo CadJstros Consultas Financetro Tele com 

Busca 

Fernando de Carvan-1o Lopes! 

Coa Nome 
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sulta Os ..,.. • li '"'"" -~--·-· ... Ccn;rJ.:m 

Buscar 
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·· Buscar Protocolo ··· 

Protocolo '738073 

Cidade Status 

Legado como; Luana Paulet1o 
--·-···· Ramais. 
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R\ I 10ANOS 

.V Ádvogados 

À COMISSÃO PARLAM ENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A I NVESTIGAR OS FATOS 
DETERMINADOS COMO MAUS-TRATOS DE ANi f\1 AIS (CPI DOS MAUS TRATOS) 
SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Poderes, Anexo II, Ala Alexandre Costa, saiÇJ 15 - Subsolo 
CEP: 70.165~900- Br?t ~ ílla - DF. 

Ref.: RescuJ,sta ao Ofício n° 
446/2018/SEI/ARI-ANATEL referen te ao 
ofício n° 18 1/CPIMT relat ivo a CPI dos 
Maus Tratos. 

TVN NACIONAL TELECOM LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Irio Giardelli, n. 0 47, sala 904, bairro Loteamento Paiquerê, na cidade 

de Valinhos, Estado de São Paulo, inscrit a no CNPJ/MF sob o n. 0 07 .335.723/0001-

90, prestadora do Serviço Telefônico Fixo Comutado STFC, vem, 

respeitosamente, pera nte v.s.a, por seu procurador legal signatário, em atenção 

ao ofício no 446/20 18/SEI /ARI-ANATEL, relativo ao Ofício n° 181/CPI MT referente 

à CPI dos Maus Tratos, informar que FERNANDO DE CARVALHO LOPES, CPF: 

283 .841.318-05, não possui cadastro nesta prestadora. 

Sendo o que havia para o presente momento. 

São Paulo, 06 de junho de 2018. 

10~E~ECOM LTDA. 
Miguel Marques Vieira 

Procurador 

Rua Joaquim Nabuco, no 1685, Sala 44, Novo Hamburgo - RS 
CEP: 93310-002// Telefone: (51) 3065-3380 I I www.rvadvogados.com 
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RV ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: TVN NACIONAL TELECOM LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Santos Ferreira, no 805, na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do 

. Sul, neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. José Augusto Diníz de Aguiar 

Dantas Neto, brasjleiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 532.257.595-20 e 

portador da CI-RG no 8547521, expedida pela SSP/SE. 

OUTORGADOS: MIGUEL MARQUES VIEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Sul (OAB/RS) , sob o no 58.249 , 

inscrito no CPF/MF sob o n° 802.766.790-91; com endereço profissional na Rua Joaquim Nabuco, 

no 1.685, sala no 13, CEP 93.310-002, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul. 

Pelo presente Instrumento a OUTORGANTE nomeia e constitui seu procurador, o OUTORGADO, ao 

qual concede poderes para o foro em geral contidos na cláusula ad judicia et extra, bem como 

poderes específicos para confessar, desistir, transigir, reconhecer a procedência do ped ido, 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a açãoi receber e dar quitação, firmar compromissos e 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de poderes, também perante qualquer órgão, 

agência, repartição pública ou autarquia federal, estadual ou municipal, independentemente da 

ordem de nomeação, bem como poderes específicos para pedidos e/ou requ erimentos de 

arquivamentos perante as Juntas Comerciais de todo o território nacional, pra 

as med idas necessárias ao fiel cumprimento deste mandato . 

Canoas, 30 de agosto de 2012. 

José Augusta Diniz ~ 
Admini t 

CPF/MF sob no 5 

Rua Joaqu i m Nabuco, n, 0 1.685, sala n. 0 13- Novo Hamburgo, FlS. 
CEP: 93.310-002 ·Fone· (51.) 3065·3380 
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CABO 
---- TELECOM 

Carta 025/2018- JURÍDICO 
Natai!RN, 11 de junho de 2018 

Ao Exmo. Senhor 
MAGNO MALTA 
Presidente de Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus Tratos. 
Praça dos Três Poderes, Anexo 11, Ala Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo. 
CEP: 70165-900 
Brasília/DF 

Ref.: Oficio n° 446/2018/SEVARI-ANATEL e Oficio n° 181/CPIMT 
Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico e Telemático (CPI dos Maus Tratos). 

Processo no 53500.01936112018-92 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

em atenção ao Oficio n° 446/2018/SEVARI-ANATEL, datado de 25 de maio de 2018 

e recebido por esta Prestadora em 06 de junho de 2018, o qual faz referência ao pedido de 

transferência de sigilo telefônico e telemático, formulado por meio do Oficio n° 181/CPIMT, a 

CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CABO TELECOM), sociedade 

limitada com sede na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, na Rua Senador José Ferreira 

de Souza, n°. 1916, Candelária, CEP 59.064-520, inscrita no CNPJ sob n. 0 02.952.192/0001-61, vem, 

pela presente, noticiar que não consta na base de clientes desta Prestadora nenhum assinante/usuário 

com os dados cadastrais apresentados no Oficio em epígrafe. 

Sem mais para o momento, a CABO TELECOM aproveita a oportunidade para se 

colocar à disposição para dirimir quaisquer dúvidas, caso sejam necessárias. 

Respeitosamente, í} // (/Z) 
~~~~~NHO 

R. Sen. José Ferreira cie Souza 

·191 6, Candelária 

Assessor Jurídico 
OABIRN - 8053 

CED 59064 520 

Natal RN 

Fax. 81,. 2010 90~0 

Tel. 84 2010 2010 

relauon arn e n to(l:~üca bctelccorn. corn. b r 

caboteiecom. com. br 



NETWORK Av. Pedro Perissoto, 2961 . Jd. Campo Belo . CEP 13481.169 . Limeira.SP 
Tel.: 19 3440.8900 . www.ntelecom.com.br 

TELECOMUNICAÇÕES 

Exmo Sr. 

Senador Magno Malta 

Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo 
Requerimento 277 

Limeira, 06 de junho de 2018 

Ref. : Transferência de sigilo (CPI-dos Maus Tratos) 

A NETWORK TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 05.262.383/0001-

90, empresa prestadora de serviços de telecomunicações, em atenção ao ofício n° 

181/CPIMT, vem informar que não consta e nem nunca constou em sua base de 

assinantes O Sr. Fernando de Carvalho Lopes. 

Esperando ter atendido a contento a solicitação de Vossa Excelência , 

Atenciosamente, 

j~ ~c.uL-~ /1 __ b 
NETWORK TELECOM11NiCÃÇOES LTDA 

1/1/TERNET COH rnEFONt rotO TV POR. f'7SAA ÓT1C.4 
MENSAUDA.DE FIXA 



Ofício 18-375/ WANCO I REF Ofício Circular n° 446/2018/SEI/ARI-ANATEL unicall 
Belo Horizonte, 08 de junho de 2018. 

A 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI dos Maus Tratos) 
Senado Federal - Praça Três Poderes 
Anexo 11- Ala Alexandre Costa- Sala 15 
Brasília I DF- 70165-900 

REF: Ofício circular n° 446/2018/SEI/ARI- Anatel 
Ofício n° 181/CPIMT (SEI n° 2748361) 

••••• 

Assunto: Transferência de Sigilo Telefônico (CPI - Dos Maus Tratos) 

Prezados Senhores, 

A fim de prestar as informações solicitadas nos ofícios em referência, a Wanco 

Telecomunicações Ltda. (UNICALL) declara que nunca manteve contrato de 

prestação de serviço móvel especializado (SME) com as pessoas físicas e/ou 

jurídicas relacionadas abaixo: 

Ofício N° Nome CPF I CNPJ 

181-CPIMT Fernando de Carvalho Lopes 283.841.318-05 

A UNICALL nunca forneceu, nem disponibilizou qualquer serviço de 

telecomunicações para estas pessoas ou empresas, não existindo, portanto, 

qualquer informação relativa a utilização deste serviço. 

Na expectativa de ter esclarecido aos questionamentos, permanecemos a 

disposição para informações adicionais. 

Atenciosamente, 

'edro li"r'eire ~olha 
:PF: 005.023.6"i6-46 

Nova Lima: 
Rua das Acácias, 1338 /11° andar 
Vale do Sereno - CEP: 34000-000 

Te!.: (31) 3241-5600 
www.unicall.com.br 

••••• 
Juiz de Fora: 

Avenida dos Andradas, 555 
Centro - CEP: 36036-000 

Te!.: (32) 3231-1500 
unicall@unicall.com.br 




